
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

 
  

 
Página 1 de 59 

 
Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo –  EMASA –  CNPJ 07.854.402/0001-00 

Quar ta  Avenida,  nº  250 -  Cent ro -  CEP 88330-104 –  (47)  3261-0000  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 

Processo Administrativo: 124/2023 
Processo Eletrônico: e-74.004/2023  
Tipo de Licitação: Menor Preço por Global  
Entrega dos envelopes: até às 10:30 horas (Horário de Brasília) do dia 08 de dezembro de 
2023. 
Data e horário de abertura: às 10:40 horas (Horário de Brasília) do dia 08 de dezembro de 2023. 
Local: Sede administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/SC. 
 
 
 
 
 
 
 
O Diretor Geral da Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú - EMASA, 

entidade autárquica municipal, inscrita no CNPJ sob nº. 07.854.402/0001-00, torna pública a 

realização de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço Global, 

conforme disciplinado neste Edital e seus anexos. O procedimento de licitação obedecerá ao disposto 

na legislação de regência, em especial à Lei nº 10.520, de 17/07/2002; Lei nº 8.666, de 21/06/1993; 

Lei Complementar 123, de 14/12/2006; ao Decreto Municipal nº 6.973, de 09/04/2013 e às demais 

normas que dispõem sobre a matéria. 

  

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Esta licitação destina-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE PRODUÇÃO DE SOLUÇÃO OXIDANTE A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO IN LOCO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 

1.2. Os quantitativos e elementos suficientes para a compreensão do objeto da licitação, bem 

como, as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do 

objeto, encontram-se neste edital e em seus anexos. 

1.3. São partes integrantes deste Edital os anexos:  

a)  Anexo I – Minuta de Contrato  

b)  Anexo II – Modelo de Credenciamento 

c)  Anexo III – Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal 

d)  Anexo IV – Modelo de Carta de Proposta de Preços 

e)  Anexo V – Modelo de Declaração Art. 7º da Constituição Federal 

f)  Anexo VI – Termo de Referência 

g)  Anexo VII - Indicação de Preposto e Titular para Assinatura do Contrato 

h)    Anexo VIII - Declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte 

i)    Anexo IX – Declaração de Ausência de Parentesco. 
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1.4. O preço máximo admitido pela EMASA no presente processo licitatório é RESTRITO e 

poderá ser informado após o encerramento da etapa de negociação. 

 

2. DAS DESPESAS 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

do exercício de 2022: funcional programática 35.002.17.512.1916, Projeto 2.194– Operação 

e Manutenção do Sistema de Água e Esgoto e Projeto 1.69 - Ampliação e Melhorias do 

Sistema de Abastecimento de Água. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovem possuir os requisitos 

mínimos de qualificação previstos neste Edital. 

3.2. O objeto social deverá ser compatível com o objeto da licitação. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a)  Em estado de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de concurso de credores, de 

dissolução ou liquidação. A participação de empresa em recuperação judicial é possível, 

desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, afirmando que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;  

b)  Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

c)  Estrangeiras que não funcionem no País; 

d)  Que estejam em mora ou inadimplentes perante a Administração Pública municipal Direta 

e/ou Indireta; 

e)  Que estejam reunidas em consórcio quaisquer que sejam suas formas de constituição. 

3.4. Ao apresentar proposta de preço e documentação de habilitação, o licitante concorda com 

todas as condições editalícias. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No início da sessão, o representante da empresa licitante deverá apresentar os documentos 

necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

4.1.1. Caso a empresa se faça representar pelo seu proprietário, este deverá apresentar 

contrato social original ou cópia autenticada. 

4.1.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por 

meio de procuração, ou termo de credenciamento com carimbo e assinatura, podendo 

ser utilizado o modelo do Anexo II (modelo de credenciamento), acompanhado do 

contrato social, original ou cópia autenticada, da empresa representada. 

4.2. Só poderá se credenciar empresa que atenda ao item 3.2 deste edital de licitação. 
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4.3. No ato da sessão pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a 

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, possibilitando a 

conferência dos dados com os informados nos documentos de credenciamento. 

4.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. Na hipótese de tipo de licitação 

por item ou por lote, será admitido que um único credenciado represente mais de um 

licitante, desde que para itens ou lotes distintos. 

4.5. Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão o 

representante legal do licitante devidamente credenciado. 

4.6. O(s) vencedor(es) desta licitação será(ao) convocado(s) após a homologação para assinar o 

contrato, conforme minuta do Anexo I. 

4.7. Não serão considerados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de 

Proposta e/ou Habilitação. 

4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte licitantes que queiram se valer dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar no 

momento do credenciamento o seguinte documento: 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, com data de emissão não superior a 90 

dias da data de abertura dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento; 

4.9. Junto ao documento acima descrito a licitante deve apresentar, obrigatoriamente, declaração 

de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do presente Edital, Anexo VIII. 

4.10. Ainda no credenciamento, os licitantes deverão apresentar declaração de que estão 

em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade 

social (INSS e FGTS), bem como de que atendem às exigências do Edital quanto à 

habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme o modelo do 

Anexo III (modelo de Declaração de Regularidade Fiscal). Esta declaração poderá ser 

preenchida no momento de sua apresentação através de formulário distribuído pelo 

Pregoeiro. 

4.11. Os documentos para CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas pela junta comercial ou pela Comissão de Licitação, Pregoeiras ou Equipe 

de apoio de Pregão – mediante apresentação do original ou publicação na imprensa oficial. 

4.11.1. Na hipótese de interessado pretender servir-se de autenticação por membro da 

Comissão, deverá oferecer previamente original e cópia.  

4.11.2. A autenticação realizada pela Comissão de Licitação, Pregoeiras(os) ou Equipe de 

apoio de Pregão será realizada até o dia útil anterior ao da licitação. 

4.11.3. Não será admitida a autenticação depois de abertos os envelopes ou no momento da 

abertura. 
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5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. 

5.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

5.4. A impugnação deve ser interposta por meio do Protocolo Eletrônico, disponível no site 

da EMASA, no qual a impugnante deverá:  

5.4.1. No campo destinado ao assunto: 

a) Selecionar a opção “PROTOCOLO DE RECURSOS OU IMPUGNAÇÕES A EDITAIS”.  

5.5. As impugnações também poderão ser protocoladas na sede administrativa da EMASA, 

em dias úteis, das 12h00 às 18h00 horas, sendo que não serão conhecidas as 

impugnações interpostas fora dos respectivos prazos legais. 

 

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. Até o dia e horário fixados para entrega dos envelopes no preâmbulo deste Edital, cada 

licitante deverá protocolar, na sede administrativa da EMASA, simultaneamente, sua 

proposta de preços e documentação de habilitação inseridas em 2 (dois) envelopes distintos, 

devidamente lacrados, indicando em suas partes externas e frontais as seguintes 

informações: 

 

ENVELOPE Nº. 1 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 – EMASA 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ DO LICITANTE 

ENDEREÇO COMPLETO 
 E-MAIL E TELEFONE 

 

ENVELOPE Nº. 2 - “HABILITAÇÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 – EMASA 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ DO LICITANTE 

ENDEREÇO COMPLETO 
E-MAIL E TELEFONE 
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6.2. Será aceita a remessa dos envelopes pelos Correios, desde que entregues na EMASA até a 

data e hora estipuladas para a entrega. Neste caso, os envelopes e a declaração da qual 

dispõe o subitem 4.7 deste edital deverão estar dentro de um terceiro envelope, postado 

para o seguinte endereço e identificação: Empresa Municipal de Água e Saneamento de 

Balneário Camboriú, Quarta Avenida, 250, Centro – Balneário Camboriú/SC, CEP – 88330-

104; A/C Pregoeiro – Pregão Presencial Nº 65/2023. Contudo, a ausência de representante 

devidamente credenciado na sessão de abertura dos envelopes e julgamento, acarretará no 

impedimento do licitante participar da fase de lances e de exercer o direito de recurso. 

6.3. Não poderão participar da licitação e nem serão consideradas licitantes as empresas que 

apresentarem envelopes após a data e horário definidos neste edital. 

6.4. Os envelopes de habilitação dos licitantes ficarão em posse da EMASA até o adimplemento 

das obrigações contratuais. 

 

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1) 

7.1 As propostas deverão ser datilografadas ou digitadas em uma via, preferencialmente em papel 

timbrado do licitante, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem sua 

idoneidade, assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal, contendo as 

seguintes informações: 

a) razão social e nº do CNPJ do proponente, a modalidade e o número desta licitação, nome 

do responsável pela proposta, endereço, telefone, fax e e-mail, se houver; 

b) especificação do objeto cotado;  

c)  o valor unitário e total, de acordo com os quantitativos do objeto, em reais (R$), com duas 

casas decimais, incluindo todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes e 

quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta 

licitação; 

d) o prazo para execução do objeto não superior ao previsto no Termo de Referência (Anexo 

VI) deste Edital; 

e) prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias após cada etapa de prestação de serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e aprovação da Comissão de Recebimento de Bens, 

Materiais e Serviços da EMASA; 

f)  o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da entrega dos envelopes. 

7.2 Na omissão dos prazos de fornecimento, pagamento e validade da proposta, serão 

considerados os constantes do edital e na divergência entre o preço unitário e total, 

prevalecerá o preço unitário. 

7.3 Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do pregoeiro, solicita-se aos licitantes 

que apresentem suas propostas nos moldes do Anexo IV (modelo de proposta de preços). 

7.4 As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 
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7.5 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preços. 

 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) 

8.1 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

a)  Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores (os licitantes que atenderem ao item 

4.1.2 e apresentarem o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, no momento do credenciamento, estão dispensados de apresentá-lo novamente 

no envelope de habilitação); 

c)  Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e)  Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, referente a débitos relativos 

a tributos federais e à dívida ativa da União; 

f)  Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; 

g) Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

h) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não 

constar expressamente no documento o seu prazo de validade. 

OBS: Considerando o novo sistema de certidões judiciais no Poder Judiciário 

Catarinense o qual unificou os pedidos de certidões e, no âmbito do 1º grau, abrangeu 

todas as Comarcas, as certidões emitidas a partir do dia 27/03/2023 deverão estar em 

conformidade com Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023.  

i) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas a ser emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT); 

k) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 

emitida pelo próprio licitante conforme modelo Anexo V. 

l) Declaração de Ausência de Parentesco, conforme modelo Anexo IX. 

m) Indicação de Preposto e Titular para Assinatura do Contrato, conforme modelo Anexo VII. 
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n) Apresentar o certificado de registro no Conselho Regional de Química da empresa, 

bem como o certificado de anotação de função técnica do conselho regional de 

química. 

o) Apresentar o certificado de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 

bem como o certificado de anotação de função técnica do conselho regional de 

engenharia e agronomia. 

p) Apresentar atestados fornecidos por pessoa jurídica congêneres de direito público ou 

privado com o objetivo de comprovar a idoneidade fornecimento, instalação, start-up 

de equipamento com complexidade tecnológica e operacional equivalente e de 

capacidade igual a 400 kg de cloro ativo/dia ou superior de cloro ativo por dia e que 

esteja funcionando a contento por ao menos 2 anos (OU 24 MESES) com manutenção 

preventiva ativa. Justificando ainda, que tal exigência se faz necessária por tratar-se de 

equipamento a ser utilizado na ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA da 

EMASA do município de Balneário Camboriú, para o abastecimento de água à 

população, onde a qualidade da água não pode ser comprometida pela ineficiência do 

funcionamento do equipamento objeto do certame, por ser água tratada para o 

consumo humano que deve obedecer todas as normas de qualidade (PORTARIA DE 

POTABILIDADE N°888/2021).  

q) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado da emitente, com data de 

emissão, assinado, contendo as seguintes informações: o cumprimento do prazo de 

entrega; o quantitativo fornecido e a especificação técnica do produto. 

r) Apresentar um laudo de atendimento aos requisitos da saúde (LARS) e comprovante 

de baixo risco a saúde (CBRS), conforme Art. 13 da Portaria de Consolidação n°5/2017 

GMS/MS e o relatório de conformidade que comprove que o produto gerado pelo 

equipamento está APROVADO e dentro das normas estabelecidas pela ABNT NBR 

15784:2017 - produto químico utilizado no tratamento de água para consumo humano. 

Neste último documento, o relatório deverá constar as informações do equipamento de 

capacidade de geração, marca, modelo. 

s) A empresa fornecedora deverá ser autorizada à venda ou detentora exclusiva de 

fornecimento do equipamento, apresentando um documento que comprove a relação 

comercial ou o item exclusivo. Além disso, deverá comprovar, por meio de 

documentação, estar autorizada para o fornecimento de peças e componentes 

originais, bem como a manutenção preventiva/corretiva do sistema. 

t) Apresentar certidão(ões) de acervo técnico (CAT) e seus anexos, expedida(s) pelo 

CREA do(s) profissional(is) de nível superior detentor (es) do(s) atestado(s) de 

responsabilidade técnica que comprove execução de serviços de acordo com o objeto 

do termo de referência, isto é, geradores de cloro ativo, por metodologia de eletrólise, 

de capacidade de 400 kg/dia de cloro ativo ou superior, para órgão ou entidade da 
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administração direta ou indireta, ou ainda, para empresa privada, nos seguintes itens 

de maior relevância: 

- Projeto e execução das instalações hidráulicas e elétricas, do gerador de hipoclorito 

de sódio; 

u) Comprovar por meio de estudo, elaborado por universidade ou órgão competente, 

documento que comprove a eficiência do separador de hidrogênio, comprovando a 

eliminação segura de 99% do hidrogênio gerado no processo de geração de cloro por 

eletrólise. Devido as características do hidrogênio de explosão, ignição entre outras 

que colocam em risco a saúde dos servidores e demais pedestres que circulam 

próximos a região da estação de tratamento de água, é imprescindível o atendimento 

deste item. 

8.2 Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data de 

sessão de abertura dos envelopes e julgamento. 

8.3 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas pela junta comercial ou pelo Pregoeiro 

e Equipe de apoio de Pregão – mediante apresentação do original ou publicação na imprensa 

oficial. 

8.3.1 Na hipótese de interessado pretender servir-se de autenticação por membro da Comissão, 

deverá oferecer previamente original e cópia, não se admitindo a autenticação depois de 

abertos os envelopes ou no momento da abertura.  

8.3.2 Na hipótese de interessado pretender servir-se de autenticação por membro da Comissão, 

deverá oferecer previamente original e cópia.  

8.3.3 A autenticação realizada pela Comissão de Licitação, Pregoeiras(os) ou Equipe de apoio de 

Pregão será realizada até o dia útil anterior ao da licitação. 

8.3.4 Não será admitida a autenticação depois de abertos os envelopes ou no momento da 

abertura. 

8.3.5 Para esse procedimento a comissão ficará a disposição dos interessados no horário de 

expediente da EMASA, na sede Administrativa da Autarquia. 

8.4 É dispensada a apresentação dos documentos de habilitação previstos nas letras “a” a “j” do 

subitem 8.1 mediante a apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

EMASA, desde que os referidos documentos estejam expressamente citados no CRC e dentro 

do prazo de validade, caso contrário, estes deverão ser apresentados conforme subitens 8.1 e 

8.2. 

8.5 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, 

considerar-se-á 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão.  

8.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos neste edital. 
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8.7 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome do licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e 

endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 

diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

8.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.8.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à EMASA convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.9 O Pregoeiro verificará, ainda, sob pena de inabilitação: 

8.9.1 A existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência 

(http://www.portaltransparencia.gov.br), além da habitual pesquisa já realizada no módulo 

SICAF do sistema SIASG (consulta pelo CNPJ), em atenção ao art. 97, caput e parágrafo 

único, da Lei n.º 8.666/1993. 

8.9.2 A composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de se 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante - EMASA, 

abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.9.3 O CNIA (cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa) – 

Cadastro Nacional Conselho Nacional de Justiça, acesso pelo site 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), consulta pelo CNPJ. 

8.9.4 Lista de declarados irregulares, inidôneos e inabilitados pelo Tribunal de Contas da União 

disponível no site (http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/). 

8.9.5 Sendo constatado qualquer impedimento de licitar ou contratar por parte do licitante 

em qualquer das consultas anteriores, o mesmo será inabilitado. 

8.10 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
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8.11 Documentos legais, comerciais, ou financeiros apresentados por quaisquer licitantes, se 

originários de países estrangeiros, deverão estar autenticados por consulado brasileiro no país 

de origem e quando escritos em idioma estrangeiro, traduzidos para língua portuguesa por 

tradutor juramentado 

 

9 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes será pública, realizada em 

conformidade com este Edital e seus anexos, no local e horário já determinados, e será dirigida 

por um Pregoeiro designado para este fim, a quem caberão o julgamento das propostas de 

preços e da habilitação, a classificação final, a adjudicação e o exame preliminar dos recursos. 

9.2 Após o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro abrirá os envelopes de proposta de preços e 

classificará o licitante com a proposta de menor preço, bem como aqueles com preços de até 

10% (dez por cento) superiores àquele de menor preço para fazer lances verbais e sucessivos, 

até a proclamação do vencedor. 

9.2.1 Nesta etapa serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências estabelecidas 

neste edital, porém sem verificação da aceitabilidade do preço. 

9.3 Caso não sejam verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preço nas condições definidas no 

subitem 9.2, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), 

qualquer que seja o seu valor, para a apresentação de lances. 

9.3.1 Os preços unitários máximos admitidos são os valores estimados pela EMASA, no 

orçamento em anexo ao processo licitatório. 

9.4 Na sequência, terá início a etapa de apresentação de lances verbais, os quais deverão ser 

formulados de forma sucessiva, iniciando-se por aquele que tiver sido classificado com a maior 

proposta escrita. Os lances serão realizados de acordo com os quantitativos informados no 

objeto. 

9.4.1 Caso duas ou mais propostas estejam com preços iguais, a ordem para a etapa de lances 

verbais será definido por sorteio. 

9.4.2 Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance 

anteriormente apresentado. 

9.4.3 O pregoeiro poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.  

9.4.3.1 O valor que trata o item 9.4.3 poderá ser de até 5% do valor da menor proposta de preços 

apresentada no certame. 

9.4.4 Aquele que renunciar a apresentação de lance na forma do subitem 9.4.2 ficará impedido de 

participar das próximas rodadas de lances verbais. 

9.4.5 Encerrados os lances verbais pelo desinteresse dos licitantes, as ofertas serão ordenadas pelo 

critério de menor preço.  

9.4.6 Não poderá haver desistência dos lances verbais ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades constantes deste Edital. 
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9.4.7 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o 

Pregoeiro negociar diretamente com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

9.5 Imediatamente após a etapa de lances, havendo a participação de microempresa ou empresa 

de pequeno porte com entrega do documento previsto no subitem 4.7, o Pregoeiro verificará a 

ocorrência de eventual empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 

9.5.1 Considera-se empate a situação em que a proposta apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.6  No caso de empate nos termos do subitem 9.5.1, será oportunizado à microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se 

refere este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar. 

9.6.1 Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de pequeno que 

estejam enquadradas na situação prevista no subitem 9.5.1, a primeira a apresentar oferta será 

decidida por sorteio a ser realizado pelo Pregoeiro. 

9.6.2 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recuse o benefício previsto no subitem 9.6 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

9.5.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.6.3 Não verificada a hipótese prevista no subitem 9.5 ou não exercido o direito previsto no subitem 

9.6, será classificada em 1º lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 

9.7  Findos os lances verbais e ordenados os licitantes pelo critério do menor preço, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade do valor apresentado, decidindo motivadamente a respeito. 

9.7.1 Nesta etapa, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente com o 

representante, visando a sua redução para compatibilização com o orçamento estimativo da 

EMASA. 

9.7.2 Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação na etapa 

de julgamento, ou que passe a ocupar esta posição em decorrência da 

desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, o Pregoeiro deverá 

negociar condições mais vantajosas com quem o apresentou. 
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9.7.2.1 A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

9.7.2.2 Se depois de adotada a providência referida no item 9.7.2.1 não for obtido valor igual 

ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

9.8  Havendo aceitação do menor preço, será efetuada a abertura do envelope de habilitação dos 

licitantes classificados nesta condição para verificação da documentação apresentada e sua 

conformidade com as exigências do edital. 

9.9  Serão inabilitados os licitantes cuja documentação não atender às exigências deste edital. 

9.10 Caso não seja aceita a proposta vencedora ou se o licitante não atender as exigências do edital, 

o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências, sem prejuízo do disposto no subitem 9.7.1. 

9.11  Ultrapassada a fase de habilitação, será(ão) declarados(s) o(s) vencedor(es) do certame. 

9.11.1 No caso de necessidade de apresentação de planilha de composição dos preços, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de até 2 (dois) dias úteis (a contar do encerramento da 

sessão em que ocorrer a declaração do licitante vencedor), para a Licitante detentora da 

melhor oferta encaminhar nova Proposta de Preços (que não poderá cotar preço unitário 

e global superior ao orçamento estimativo da EMASA) dentre outros documentos 

exigidos no Edital, devidamente ajustados ao valor ofertado e registrado como de menor 

lance. 

9.12  Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos e classificação 

final, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório para adjudicação do objeto ao(s) 

vencedor(es) e homologação pela autoridade competente. 

9.13  Poderá o Pregoeiro, caso julgue conveniente, suspender os trabalhos durante a sessão de 

abertura dos envelopes e julgamento, devendo neste caso, informar a data e o horário de 

reabertura. 

9.14  No caso do adjudicatário decair do direito de executar o objeto licitado, a EMASA poderá 

revogar esta licitação, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para contratar, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.15  Da sessão de abertura dos envelopes e julgamento lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual 

serão registradas as ocorrências. A ata deverá ser assinada pelo Pregoeiro e pelos 

representantes dos licitantes presentes. 

9.16  Os envelopes de habilitação dos licitantes cujas propostas foram classificadas ficarão de posse 

do Pregoeiro até o adimplemento das obrigações contratuais, quando serão inutilizados. 
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10 DOS RECURSOS 

10.1 Após declarado o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá, sob pena de preclusão, 

manifestar imediata, formal e motivadamente sua intenção de recorrer, quando será aberto o 

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando desde logo, os demais 

licitantes intimados para prestar as contra-razões em igual prazo, que começara a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1 A intenção de recurso meramente protelatória, sem plausibilidade, poderá ser rechaçada pelo 

Pregoeiro, motivando as razões na própria Ata. 

10.1.2 Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

10.2 As razões e contra-razões dos recursos deverão ser dirigidas ao Diretor Geral da Empresa 

Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú. 

10.3 O recurso deverá ser interposto por meio do Protocolo Eletrônico, disponível no site da 

EMASA, no qual a recorrente deverá:  

10.3.3 No campo destinado ao assunto:  

a)  Selecionar a opção “PROTOCOLO DE RECURSOS OU IMPUGNAÇÕES A 

EDITAIS”.  
10.4 Os recursos também poderão ser protocolados na sede administrativa da EMASA, situada na 

Quarta Avenida, nº. 250, em Balneário Camboriú, nos dias úteis em horário compreendido 

entre as 12:00 e 18:00 horas. 

10.5 Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo 

devidamente informado para a autoridade superior para deliberação. 

 

11 DAS SANÇÕES  

1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta e será suspenso do cadastro 

de fornecedores da EMASA pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das 

demais cominações legais. 

1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,2 % (zero vírgula dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com a EMASA e descredenciamento, pelo prazo de até 

cinco anos; 

c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

3.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

4.  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

e) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

f) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

g) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

h) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até (2) dois anos. 
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i) A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 3 deste Contrato. 

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

k) As sanções previstas nos subitens b) a f)5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

l) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme tabelas 1 e 2: 

 

     Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 
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7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 

na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 

m) Publicação da decisão na imprensa oficial, intimação pessoal do contratado e informação 

para o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e para o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

5.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EMASA em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, publicada a decisão na imprensa 

oficial, intimação pessoal do Contratado e informação para o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP e para o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
O

U
G

LA
S

 C
O

S
T

A
 B

E
B

E
R

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

m
as

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
E

8A
-0

8C
9-

25
E

F
-1

2B
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

E
8A

-0
8C

9-
25

E
F

-1
2B

3



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

 
  

 
Página 17 de 59 

 
Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo –  EMASA –  CNPJ 07.854.402/0001-00 

Quar ta  Avenida,  nº  250 -  Cent ro -  CEP 88330-104 –  (47)  3261-0000  

12 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1 Decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido ao 

Diretor Geral da EMASA, para que se proceda à devida homologação e conseqüente 

adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

12.2 Fica ressalvada a possibilidade de adjudicação direta pelo(a) Pregoeiro(a) quando inexistir 

interposição de recurso, nos termos do inciso IV do art. 3º da Lei n. 10.520/2002. 

 

13 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E DO CONTRATO 

13.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1 A convocação poderá ser realizada via comunicação eletrônica no email informado na 

proposta de preços. 

13.1.2 Será obrigatória assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital, 

caso o representante legal da licitante não a possua, deverá apresentar no mesmo 

prazo indicado no item 13.1. 

13.2 Caso a licitante não compareça ou assine o contrato no prazo estabelecido, fica o 

Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, 

após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de 

habilitação, assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação. 

13.3 Antes da assinatura o vencedor poderá também ser convocado para participar de 

reunião de inicial com o fiscal do contrato. 

13.4 O prazo de convocação acima estabelecido poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da EMASA. 

13.5 A convocação será feita via digital e será enviada para o email disponibilizado na 

proposta de preços e será enviada dentro do prazo de validade da proposta. 

13.6 A verificação de recebimento do email cabe ao exclusivamente ao licitante vencedor. 

13.7 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado neste item 

caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-se a mesma 

às penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

13.8 Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, o processo retornará ao(à) pregoeiro(a) e, que 

convocará os licitantes remanescentes e procederá ao exame das demais propostas, bem 

como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 

proposta atenda integralmente ao Edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado 

para assinar o contrato.  

13.9 Para fins de assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá apresentar documento que 

indique a composição societária da empresa vencedora, de sorte a comprovar a legitimidade 
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de representação e, na hipótese de não ser sócio administrador da empresa, procuração que 

demonstre tratar-se de pessoa detentora de poderes para representá-la, bem como cópia 

autenticada de sua cédula de identidade. 

13.10 O vencedor da licitação, após convocação, terá um prazo de cinco dias úteis para assinar o 

contrato. 

13.11 O contratado será obrigado a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os bens e 

serviços que não estiverem em conformidade com as especificações constantes do objeto 

contratual ou, ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 

13.10.1 Na hipótese do contratado não efetivar a substituição dos serviços e bens, este fato poderá 

ensejar a declaração de inidoneidade do licitante para participar de licitações, conforme 

subitem 11.4.6. 

13.11 Os materiais deverão ser entregues conforme condições previstas no Termo de Referência 

(Anexo VI).  

13.12 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que, a critério da EMASA, se façam necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratado. 

13.13 Os valores contratados poderão ser reajustados após 12 (doze) meses contados da data da 

proposta, de acordo com a variação do IPCA-e (IBGE), ou outro indicador que o vier a 

substituir.  

 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado mensalmente e em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

MATERIAIS e protocolo da nota fiscal com toda documentação completa exigida, devidamente 

aprovada pela respectiva Comissão de Recebimento da EMASA, nas condições da proposta 

apresentada.  

14.2 A NF só poderá ser emitida após aprovação da medição e liberação da autorização para 

emissão da NF pelo fiscalizador do contrato da EMASA. 

14.3 Todos os pagamentos serão realizados exclusivamente por depósito bancário. 

14.4 É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA A EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO, A 

COMPROVAÇÃO, POR PARTE DO CONTRATADO, DA REGULARIDADE COM O INSS E 

FGTS. 

14.5 AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO INDICAR O Nº DE SUA NOTA DE EMPENHO E, QUANDO 

FOR O CASO, O NÚMERO DO CONTRATO. 

14.6 O NÃO CUMPRIMENTO DOS ITENS 14.4 E 14.5 CULMINAM NA DEVOLUÇÃO DA NOTA 

FISCAL. 
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14.7 Se o contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto e tendo o contratado, à época, 

adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive o disposto no subitem 14.2, os 

valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o 

dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações 

tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 A EMASA não recebe documentos físicos (notas fiscais, certidões, relatórios, medições, 

etc). Todo recebimento de documentos se dará através de protocolo eletrônico. Sendo 

assim, o recebimento de mercadorias somente se efetivará após o pré-agendamento 

junto ao Setor de Almoxarifado, da Nota Fiscal e certidões devidamente anexadas ao 

protocolo eletrônico que deve ser aberto no sistema 1DOC. O fornecedor/entregador 

deverá informar o número do protocolo eletrônico na portaria da EMASA, no momento 

da entrega, para que sua entrada seja autorizada. A AUSÊNCIA DO DEVIDO 

PROTOCOLO ELETRÔNICO COM SEUS ANEXOS, IMPLICARÁ NA RECUSA DO 

RECEBIMENTO! 

15.1.1. As notas fiscais e seus anexos devem ser protocoladas eletronicamente pelo 

site: https://emasa.1doc.com.br/atendimento 

15.1.2. Cada protocolo deve conter apenas 01 (uma) nota fiscal. 

15.2 PARA PROTOCOLAR AGENDAMENTO DE ENTREGA DE MATERIAIS, É 

IMPRESCINDÍVEL ANEXAR: 

15.2.1. Nota fiscal;  

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Federais;  

15.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

15.2.4. Autorização de Uso da nota fiscal eletrônica. 

15.3 PARA PROTOCOLAR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS É IMPRESCINDÍVEL ANEXAR: 

15.3.1. Nota fiscal;  

15.3.2. Relatório dos serviços prestados;  

15.3.3. Certidão Negativa de Débitos Federais.  

15.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

15.4 A ausência da documentação supracitada poderá resultar em atrasos no pagamento. 

Questionamentos poderão ser efetuados no próprio protocolo eletrônico. 

15.5 O Protocolo Eletrônico é a forma oficial de pré-agendamento de entrega de produtos, 

entrega de Notas Fiscais e documentos correlatos junto à EMASA. 

15.6 Para tanto, além de anexar eletronicamente tais documentos, o fornecedor deverá fazer 

uma breve descrição do que será entregue, indicando, entre outros dados, o processo 

licitatório ou compra direta que gerou a contratação, conforme modelo inicial 

apresentado no campo “Descrição”. 
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15.7 A EMASA poderá, a qualquer momento, dentro deste mesmo sistema eletrônico de 

protocolo de notas fiscais, vir a solicitar outros documentos, para que seja possível a 

liquidação da despesa e o seu consequente pagamento.  

15.8 É de responsabilidade exclusiva do fornecedor, o acompanhamento on-line dos trâmites 

provenientes de seus processos eletrônicos. 

15.9 O CARREGAMENTO E/OU DESCARGA DE MATERIAIS, PRODUTOS, OU 

EQUIPAMENTOS, É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 

15.10 Dúvidas quanto aos procedimentos do protocolo eletrônico, podem ser sanadas através 

do telefone (47) 3261 0050. 

15.11 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato de sessão pública. 

15.12 É facultado ao Pregoeiro autorizar que os licitantes façam ligações telefônicas durante o 

certame, bem como o tempo de duração das mesmas. 

15.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

15.14 À EMASA reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 

ou anulá-la por ilegalidade. 

15.15 Cópia deste ato convocatório poderá ser obtida no site www.emasa.com.br. 

15.16 Informações e esclarecimentos acerca desta licitação poderão ser solicitados através 

do e-mail licitacao@emasa.com.br, por meio do telefone (47) 3261-0000, ou pelo 

Protocolo Eletrônico, disponível no site da EMASA, dirigidos ao Pregoeiro(a) da EMASA. 

15.17 A EMASA poderá emitir nota de esclarecimento para sanar eventuais dúvidas sobre este 

edital, a qual será publicada no site www.emasa.com.br junto ao edital. 

15.18 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

15.19 No início da sessão o(a) Pregoeiro(a) poderá deliberar a respeito do uso de aparelhos 

celulares, smartfones, notebooks, computadores e afins, durante a sessão. 

15.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

EMASA. 

Balneário Camboriú, 21 de novembro de 2023. 

 

Douglas Costa Beber Rocha 

Diretor Geral
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 
TERMO Nº XX/2023 
 
 
Aos ____ (________) dias do mês de __________ do ano 2023, a EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Quarta Avenida, centro, na cidade de Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ 
sob n° 07.854.402/0001-00, doravante denominada "CONTRATANTE", representada neste ato, pelo 
Diretor Geral Sr. Douglas Costa Beber Rocha, inscrito no CPF sob nº. 985.177.830-34, residente e 
domiciliado na Rua Alvim Bauer, nº 280, Ap. 202, Centro, na cidade de Balneário Camboriú/SC, e de 
outro lado a empresa ___________, estabelecida a __________, na cidade de __________, inscrita 
no CPNJ sob nº _________, doravante denominada "CONTRATADA", representada neste ato, pelo 
proprietário Sr. _________, inscrito no CPF sob nº _________ e Cédula de Identidade 
nº______________, celebraram este termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL nº 65/2023, sujeitando-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA à Lei n° 
8.666 de 21/06/93 e demais alterações, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Constitui objeto deste, por parte da contratada, a AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE PRODUÇÃO 

DE SOLUÇÃO OXIDANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO IN LOCO COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 

2. Especificação do Objeto:  
2.1 Informações gerais 
Planta para geração de solução oxidante a base de hipoclorito de sódio, peróxido de hidrogênio e 

outros agentes bactericidas a partir da dissociação eletrolítica do cloreto de sódio (sal), no próprio 
local de utilização, com capacidade produtiva de 400 kg de cloro ativo por dia, com operação 
contínua de 24 horas por dia. Composto com todos os equipamentos necessários para a perfeita 
produção, armazenagem e dosagem de solução oxidante. 

A planta de geração de solução oxidante é alimentada com água padrão filtrada através de rede 
hidráulica, disponibilizada pelo cliente, que deverá possuir pressão de 300 a 500 kilopascal / 44 a 72 
PSI, recebe água no saturador produzindo uma salmoura a 30% e reservatório de água. Dosadores 
de salmoura e água produzirão salmoura a 3% que será aplicada no reator eletrolítico que alimentado 
por uma fonte de corrente produzirá uma eficiente e segura solução de hipoclorito de sódio com 
concentração de 0,5% a 0,8% de cloro ativo. Um reservatório de solução oxidante a base de 
hipoclorito, será continuamente alimentado pela planta e terá a partir dele um sistema de dosagem, 
bombas dosadoras ou hidroejetor, responsável pela desinfecção da água ou efluente. 
 

2.2 GERADOR DE SOLUÇÃO OXIDANTE 
Conjunto com dois equipamentos, operado em paralelo, cada um com capacidade de produzir 

solução oxidante a base de hipoclorito de sódio, para atender a demanda de cloração com produção 
de até 200 Kg de cloro ativo por dia em regime de operação contínua (24 horas), totalizando uma 
produção de até 400 Kg de Cloro ativo por dia, construído em material resistente às condições 
térmicas, elétricas e químicas do processo. 

 
2.2.1 Painel elétrico 
O painel é concebido de forma a prover a célula eletrolítica com corrente e tensão adequados 

para a eletrólise. 
2.2.1.1 Características: 
a) Painel de aço carbono e pintura epóxi; 
b) Instalação sob o piso em local abrigado; 
c) Grau de proteção IP20; 
d) Alimentação elétrica bifásico ou trifásico 60HZ; 
e) Tensão: 380V; 
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f) Detecção de falta de água de diluição de salmoura, a qual desliga a máquina e ativa o alarme 
de segurança visual na IHM e sonoro; 

g) Identificação de salmoura abaixo ou acima da concentração determinada, afim de garantir a 
linearidade na concentração de produção de solução oxidante; 

h) Termostato para monitorar e desligar a máquina em caso de temperatura excessiva na 
câmara de reação do gerador de solução oxidante; 

i) Termostato para proteger o gerador de solução oxidante em caso de sobre temperatura no 
retificador, o qual desliga a máquina e ativa alarme de segurança visual na IHM e sonoro; 

j) Sistema de controle eletrônico da corrente aplicada na eletrólise, a fim de garantir a 
linearidade do processo, concentração e consumo elétrico; 

k) Sistema de proteção com fusíveis rápidos na alimentação do sistema; 
l) Automação com o sistema de dosagem de salmoura e água de diluição; 
m) Sistema de refrigeração com microventiladores; 
n) IHM com Tela de 7” touch screen colorida com saída ethernet, sendo possível o 

monitoramento remoto externo via cabo para redes do tipo ethernet ou internet. 
 

2.2.1.2 Monitoramento, alarmes e comandos de: 
a) Corrente de saída DC; 
b) Tensão de saída DC; 
c) Temperatura de trabalho da câmara de reação; 
d) Indicação de sobrecarga de temperatura do reator; 
e) Nível do reservatório de hipoclorito; 
f) Alarme de falta de fase; 
g) Proteção e indicação de: sobrecorrente, falta de fase, falta de fluxo e nível mínimo de 

salmoura; 
h) Indicação e automação de abrandador regenerando; 
i) Alarme de tensão máxima da célula para prevenção de corrosão dos eletrodos; 
j) Alarme de tensão mínima para indicação de excesso de salmoura na eletrólise; 
k) Alarme e monitoramento do nível de hidrogênio no tanque de Hipoclorito; 
l) Monitoramento do tempo de funcionamento dos eletrodos; 
m) Liga e desliga do gerador. 
n) Possui indicação de manutenção preventiva na própria IHM para facilitar a programação de 

intervenções no sistema. A fonte possui CLP para programação da lógica e integração ao 
IHM e aos outros componentes do sistema com entradas e saídas analógicas e digitais; 

o) Saídas ETHERNET / RS 485; 
p) Botão parada emergência. 
q) “A tensão de alimentação da máquina deverá ser 220/380V.” 

 
      Quantidade: 2 (dois). 

 
2.2.2 Célula eletrolítica 

É concebida de forma a permitir o perfeito fluxo da solução salina sem a formação de caminhos 
preferenciais e capaz de dissipar a corrente elétrica na solução. Construído em material plástico 
resistente às condições térmicas, elétricas e químicas do processo. 
 

2.2.2.1 Características: 
a) Conexões 
b) Porcas em latão; 
c) Sinais indicativos de positivo e negativo; 
d) Terminais em bronze; 
e) Contatos elétricos com proteção em aço inox 304, para isolação dos pólos positivo e 
f) negativo. 

 
❖ Corpo do reator 
a) Corpo em PVC, Ø 12” x 1554 mm”; 
b) Tampas em PVC 20 x 483 mm; 
c) Parafusos em aço inox 304 1/2”; 
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d) Entrada de salmoura 1” BSP; 
e) Saída de Hipoclorito 1.1/4” BSP com tubulação em CPVC; 
f) Conexão para sensor de temperatura; 
g) Fixação com abraçadeira de aço inox 304.  
h) Instalado sob suporte metálico 

 
❖ Eletrodos 
a) Chapas de titânio grau 1 com espessura mínima de 1,5 mm e o ânodo revestido em COLT de 

metais nobres, tipo DSA; 
b) Isoladores e parafusos de fixação em Tefzel, Dupont. 

 
      Quantidade: 2 (dois). 

 
2.3 HIDROEJETOR SIMPLES FLUTUADOR 20 – 250 L/H 
Destinado para a dosagem de produtos químicos, em diversos setores da indústria, o Hidroejetor 

funciona através do princípio de Venturi. Para o seu funcionamento, não há necessidade de energia 
elétrica, pois opera somente com água, desde que haja vazão e pressão suficiente. 

O equipamento é composto por três principais elementos: Gerador de Vácuo, Medidor de Vazão 
e Válvula de Diafragma. O Gerador de Vácuo é um dispositivo que funciona pela aplicação prática do 
efeito de Venturi, onde transforma a energia de pressão em energia cinética. Esse fenômeno ocorre 
quando um fluido com movimento constante, dentro de uma tubulação de área uniforme, aumenta a 
velocidade devido à redução de área da seção, causando queda da energia de pressão e aumento da 
energia cinética. Com isso, é provocada uma pressão abaixo da pressão atmosférica, gerando 
sucção do fluido contido nessa ligação. A Válvula de Diafragma possui acionamento manual, seu 
atuador é construído em PTFE de baixa manutenção, o que a torna adequada para fluidos abrasivos 
e quimicamente agressivos. Vem equipada com um indicador ótico de posição. O Medidor de Vazão 
do tipo Rotâmetro funciona pelo princípio de área variável, seu tubo de medição é construído em 
PSU, um polímero translúcido. Possui escala graduada impressa sobre o tubo de medição, em litros 
por hora. A medição e identificação da vazão são feitas instantaneamente. 

 
2.3.1 Gerador de Vácuo 
a)  Capacidade de sucção: 20 – 250 l/h; 
b)  Vazão de alimentação: 1442 l/h; 
c)  Material do corpo: PVC; 
d)  Contrapressão máxima de trabalho: 1 bar; 
e)  Pressão mínima de trabalho: 3 bar; 
f)  Conexões: união soldável 32 mm. 
 
2.3.2 Medidor de Vazão 
a)  Escala: 15 – 250 l/h; 
b)  Material do corpo: PSU; 
c)  Flutuador: em PVC, magnético; 
d)  Pressão máxima de trabalho: 3 bar; 
e)  Conexões: união soldável 25 mm. 
 
2.3.3 Válvula de Diafragma: 
a) Material do corpo: PVC; 
b) Material do atuador: PTFE; 
c) Material das vedações: FPM (viton); 
d) Pressão máxima de trabalho: 3 bar; 
e) Temperatura máxima de trabalho: 50°C; 
f) Conexões: união soldável 25 mm. 

 
Quantidade: 2 (dois). 
 

***** POR RAZÕES DE SEGURANÇA, DEVERÁ SER INSTALADO SEPARADOR GÁS/LÍQUIDO 
NA CORRENTE DO PRODUTO GERADO, AFIM DE PURGAR O GÁS HIDROGÊNIO GERADO 
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DURANTE O PROCESSO ELETROLÍTICO, EVITANDO O ACÚMULO DE GÁS HIDROGÊNIO NOS 
EQUIPAMENTOS POSTERIORES ***** 
 

 
2.4 CONTROLADOR DE VAZÃO FLUTUADOR PVC 1.600 L/H 
Equipamento destinado ao controle de vazão de água, utilizado na corrente de água de diluição 

de salmoura que alimenta o gerador de cloro. 
Composto por rotâmetro com sensor magnético e válvula diafragma manual. No rotâmetro o 

flutuador de PVC fica suspenso pela água na altura correspondente à vazão instantânea. A medição 
é feita visualmente pela escala crescente presente no rotâmetro. A válvula diafragma permite 
regulagem da vazão de água por meio do movimento do diafragma. 

 
2.4.1  Rotâmetro 
a) Vazão máxima: 1.600 l/h; 
b) Pressão máxima: 300 kPa; 
c) Corpo em polisulfona; 
d) Flutuador em PVC com ímã; 

 
2.4.2 Válvula de controle de vazão do tipo diafragma manual: 
a) Conexão e uniões BSP; 
b) Corpo PVC; 
c) Pressão de operação até 1.000 kPa; 
d) Diafragma PTFE/FPM. 

 
2.4.3 Roscas de entrada e saída 3/4” BSP-M; 
2.4.4 Vedações em viton; 
2.4.5 Temperatura máxima de trabalho: 50°C 

 
***** DEVERÁ SER INSTALADA VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, MANÔMETRO E 
VÁLVULA SOLENOIDE NA LINHA DE ÁGUA***** 
 

Quantidade: 2 (dois). 
 

 
2.5 KIT INSTALAÇÃO DOS GERADORES 

Conjunto de peças e acessórios com a finalidade de estabelecer conexões elétricas, 
hidráulicas, automações e outras do sistema de geração de hipoclorito de sódio. 

 
2.5.1 Características: 
a) Peças elétricas e de automação; 
b) Peças hidráulicas; 
c) Acessórios; 
d) Válvulas, conexões, cola, adesivos, luvas, soldas, tubos, joelhos,  
e) Itens consumíveis. 

 
      Quantidade: 2 (dois). 

 
2.6 SEPARADOR DE HIDROGENIO QS250 
No processo de produção do 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂 (hipoclorito de sódio), através da eletrólise aquosa do 𝑁𝑎𝐶𝑙 

(cloreto de sódio), ocorrem reações químicas que, além do 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂, um subproduto é gerado, o 𝐻2 
(gás hidrogênio).  

O 𝐻2 é um gás incolor, inflamável, inodoro, insípido e insolúvel em água, além de ser o gás com 
menor massa específica conhecido. Possui a mais alta energia de combustão por unidade de peso do 
que qualquer outro combustível usado atualmente. Ele oferece de duas, a três vezes mais energia do 
que a maioria dos combustíveis comuns, pois se combina imediatamente com o 𝑂2 (oxigênio), 
liberando energia em forma de calor. 
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Certos produtos químicos correm o risco de inflamação ou explosão em determinadas 
concentrações. Existem limites inferiores e superiores dessas concentrações e são denominados LIE 
(limite inferior de explosividade ou inflamabilidade) e LSE (limite superior de explosividade ou 
inflamabilidade), no caso do 𝐻2, esses limites são 4% e 75%, respectivamente. 

Para evitar que o 𝐻2 seja conduzido para o reservatório de, é necessário 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂 realizar a 
separação dos fluídos. É no SEPARADOR DE HIDROGENIO onde ocorre esse processo de 
separação. O equipamento separa a fase líquida da fase gasosa, eliminando 99,5% de 𝐻2 gerado, 
antes que ele seja direcionado para dentro do reservatório de 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂 mantendo o seu interior abaixo 
do LIE. Todo gás separado é lançado para a atmosfera. 

O equipamento utiliza a ação da gravidade e utiliza fecho hídrico para fazer a separação das 
fases. 

 
2.6.1 Câmara de expansão 
a) Material: PVC-U Schedule 80; 
b) Cor: Cinza; 
c) Temperatura máxima de trabalho: 60 ºC; 
d) Bitola do corpo: 10”; 
e) Bitola da tubulação de entrada: 42 mm; 
f) Características físico-químicas: resistente a ácidos, alcalinos e líquidos corrosivos em geral 

em diferentes concentrações e temperaturas, ótima resistência mecânica, resistência a 
impactos, baixa condutibilidade elétrica e ótimo isolante térmico; 

g) Norma de referência: ASTM D 1785; 
 

2.6.2 Tubulação de escoamento 
a) Material: CPVC Aquatherm; 
b) Cor: Bege; 
c) Temperatura máxima de trabalho: 80 ºC; 
d) Bitola da tubulação de saída: 73 mm; 
e) Características: resistente a água quente e fria, conduz ainda outros líquidos; 
f) Normas de referência: NBR 15884, NBR 7198 e ASTM; 

 
Instalação 
Capacidade 

a) Geradores de cloro de até 250 kg/dia. 
b) Local 
c) Fixado em parede de alvenaria ou em suporte de piso, ao lado do reservatório de 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂. 
d) Acessórios 
e) Suporte de parede (opcional): Aço inox AISI 304; 
f) Suporte de piso (opcional): Aço inox AISI 304; 
g) Buchas para tijolo: Nylon; 
h) Elementos de fixação: Aço inox AISI 304; 
i) Terminal de ventilação: PTFE, PVC branco e aço inox AISI 304. 

 
Quantidade: 2 (dois). 

 
2.7 HIDROEJETOR SIMPLES FLUTUADOR PVC 600 – 6400 L/H 

A dosagem se dá através da venturi que utiliza o princípio da área variável para promover vácuo que 
succiona do produto a ser dosado. Acoplado ao venturi há um rotâmetro que permite visualização 
instantânea da vazão dosada através do flutuador suspenso pelo fluido a uma altura correspondente 
à vazão. A linha de referência para leitura da vazão é a aresta superior do flutuador. O controle de 
vazão é feito por válvula diafragma de maneira manual. 
 

2.7.1 Capacidade de dosagem do produto químico de 600 a 6.400 L/h; 
a)  Requisito de vazão de 7.000 a 13.000 l/h para promoção do arraste; 
a)  Controle de vazão manual; 
b)  Rotâmetro: 
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2.7.2 Corpo polisulfona; 
 

2.7.3 Flutuador em PVC; 
 

2.7.4 Temperatura máxima de trabalho 50°C. 
 

2.7.5 Válvula diafragma: 
a) Conexão e uniões BSP; 
b) Corpo PVC; 
c) Pressão de Operação até 1000 kPa; 
d) Diafragma PTFE/FPM. 

 
      Quantidade: 2 (dois). 
 
***** DEVERÁ SER INSTALADA VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, MANÔMETRO E 
VÁLVULA SOLENOIDE NA LINHA DE ÁGUA***** 

 
2.8 QUADRO AUTOMACAO P/ TRES E QUATRO GERADORES SIMULTANEOS - 

IHM/CLP 
O quadro de automação para três e quatro geradores simultâneos tem a função de receber os 
sinais dos equipamentos periféricos dos geradores de cloro, compartilhando-os para os três ou 
quatro geradores simultaneamente. Todas as entradas de sinal possuem respectivamente quatro 
saídas, uma para cada gerador de solução oxidante, desta forma quando um sinal é enviado para 
o quadro os três ou quatro geradores respondem simultaneamente. Esse modelo é compatível 
com equipamentos que possuem automação por CLP e IHM. 
 
Dados técnicos 
 
2.8.1  Sinais de entrada: 
a) Entrada digital para boia do saturador de salmoura; 
b) Entrada digital para boia do pós decantador; 
c) Entrada digital para reservatório de hipoclorito; 
d) Entrada digital para nível mínimo do reservatório de água de diluição. 

 
2.8.2 Quadro montado em painel elétrico de aço carbono com pintura epóxi; 
2.8.3 Grau de Proteção: IP20; 
2.8.4 Dimensões: 500x400x200mm; 
2.8.5 Frequência: 60Hz; 
2.8.6 Tensão de alimentação do quadro: 220 VCA; 
2.8.7 Possui uma fonte chaveada de 220VCA para 24VCC com capacidade de corrente de 

2,5A. 
2.8.8 Tensão de alimentação do comando: 24 VCC; 
2.8.9 Possui régua de Bornes de ligação na parte inferior do painel; 
2.8.10 Alimentação e proteção do comando por Disjuntor 2P Curva C – 4A e fusível 2ª 
 

     Quantidade: 1 (um). 
 
2.9 Quadro de peças a serem fornecidas estão listadas abaixo: 

 
Peças Quantidade 

HIDROGEROX HG PLUS 200 G11 380VCA TRIFASICO CLP/IHM-ETH DELTA 2 unidades 
CONTROLADOR DE VAZAO FLUTUADOR PVC 1600L/H C/ SENSOR MAGNET 2 unidades 
HIDROEJETOR SALMOURA SIMPLES FLUTUADOR PVC 20 - 250L/H P/ HG PLUS 
250 

2 unidades 

KIT INSTALACAO HG PLUS 200 AO 250 2 unidades 
VALVULA SOLENOIDE LATAO 1" 2/2 VIAS VITON 2W250-25V 2 unidades 
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VALVULA REDUTORA DE PRESSAO 1" GENEBRE 2 unidades 
MANOMETRO 0 - 10 BAR DN 63 ROSCA 1/4" NPT 2 unidades 
JOELHO 90 ACO MACHO/FEMEA 1/4" NPT 2 unidades 
SEPARADOR DE HIDROGENIO QS250 2 unidades 
HIDROEJETOR SIMPLES FLUTUADOR PVC 600 - 6400L/H 2 unidades 
SUPORTE DE PAREDE INOX SEPARADOR DE HIDROGENIO QS250 2 unidades 
QUADRO AUTOMACAO P/ TRES E QUATRO GERADORES SIMULTANEOS - 
IHM/CLP 

1 unidade 

VALVULA ESFERA CPVC + VITON SCH 80 COLA 3" 3 unidades 
LUVA SOLDAVEL 42MM AQUATHERM 6 unidades 
UNIAO SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 3 unidades 
TE 90 SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 3 unidades 
KIT INSTALACAO P/ HIDROEJETOR APLICACAO DE 3300 ATE 4000L/H 2 unidades 
LUVA SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 10 unidades 
TUBO PVC SOLDAVEL 42MM AQUATHERM 21 unidades 
TUBO PVC SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 30 unidades 
JOELHO 90 SOLDAVEL 42MM AQUATHERM 12 unidades 
JOELHO 90 SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 18 unidades 
EXAUSTOR / VENTILADOR PARA LABORATORIO 50CM 220V 3 unidades 

 

2.10 ADEQUAÇÃO DA SALA PARA AMPLIAÇÃO E RECEBIMENTO DOS GERADORES 
DESCRITOS 

2.10.1 Fornecimento e apresentação de projetos completos do sistema, para análise e 
aprovação da EMASA; 

a)  Projeto Arquitetônico; 
b)  Projeto Elétrico; 
c)  Projeto Hidráulico; 
d)  Comprovação de engenheiro técnico responsável pela empresa; 
e)  Diagrama elétrico dos equipamentos do gerador de cloro; 
f)  Projeto instalação gerador de cloro; 
g)  Apresentação de ART de projetos; 
h)  Apresentação ART de execução da obra. 

I) Construção de edificações destinadas a instalação dos equipamentos referentes a geração 
de hipoclorito de sódio e armazenagem de produtos. 

2.10.2 A construção, estrutura, vedação, instalações hidráulicas, elétricas e automação, 
esquadrias, acabamentos e revestimentos e limpeza final. 

2.10.3 O contratante disponibilizará área para as obras civis conforme plantas de localização e 
locação anexas. 

2.10.4 Construção de edificação para o sistema de geração e armazenamento de hipoclorito de 
sódio: 

 

2.10.5 As obras civis compreendem: 

2.10.5.1     Serviços Iniciais: 

a)  Fornecimento de ART de projeto, execução para a área do gerador de hipoclorito de sódio; 
b)  Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada 

necessários às etapas dos serviços; 
c) Tomar todas as precauções para garantir a integridade do prédio existente e de seus 

componentes; 
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d)  Execução de contrapiso concreto, limpeza das superfícies, preparo e execução da sub-base 
em concreto, colocação da armadura e juntas, execução do piso em concreto armado FCK 
mínimo 25MPa com espessura mínima de 7cm e tela, diâmetro 5,0mm espaçamento 10cm, 
arremates, cura e acabamento final com desempeno manual, limpeza do piso, aplicação 
primer e aplicação da tinta epóxi; 

e) Aplicação do revestimento cerâmico com: limpeza das superfícies, preparo e aplicação de 
argamassa para assentamento tipo AC-lll, assentamento revestimento nas paredes da sala 
de máquinas, rejuntamento, arremates e acabamento final, inclusive rodapé em cerâmica 
com 8cm de altura; 

f) Execução de rede hidráulica para interligação/alimentação dos dispositivos a serem 
instalados incluindo todos os materiais, conexões, abraçadeiras e insumos necessários para 
o perfeito funcionamento do sistema; 

g) Execução de instalação elétrica, baixa tensão, para iluminação de todos os ambientes da 
casa de química, incluindo tantos pontos de tomada de energia para instalação de eventuais 
periféricos. Deverá ser fornecido todos os materiais com luminárias, eletrodutos e conexões, 
eletrocalha, fiação elétrica compatível com a demanda, painel de disjuntores, disjuntores e 
insumos necessários para execução do serviço; 

h) Execução e instalação de uma ventilação forçada por exaustores, destinada a retirada de ar 
quente dos ambientes onde serão instalados os painéis de automação. 

i) Execução de instalação de rede de lógica compatível com as necessidades de comunicação 
dos diversos componentes de comando do sistema a ser instalado na casa de química. 
Deverá ser fornecido todos os materiais com eletrocalha, fiação de comunicação compatível 
aos equipamentos fornecidos e insumos necessários para execução dos serviços; 

j) Fornecimento e instalação de esquadrias de concreto, sem vidro, incluso fornecimento e 
montagem, em todas as aberturas. 

k) A entrega da edificação deverá ser realizada somente após vistoria técnica da EMASA, o que 
não exime a empresa contratada das garantias legais e de eventuais problemas que possam 
surgir oriundos de má execução da edificação. 

2.10.5.2 Todas as demolições necessárias, incluindo a destinação final dos entulhos estão 
inclusas neste processo; 

2.10.5.3 As especificações supracitadas deverão atender toda e qualquer condição 
necessária para o pleno funcionamento do equipamento nas condições solicitadas 
nesse termo de referência. 

2.10.5.4 Todas as tubulações do sistema anterior deverão ser realocadas e, se preciso, 
separadas em linhas independentes, para suprir a demanda de cloro na pré-oxidação 
e pós-oxidação, com o rotâmetro chegando no seu máximo de vazão em ambas as 
situações quando ligadas conjuntas, também deverá ser revisada a entrada de água 
no sistema e, se preciso, reajustada para evitar a formação de bolhas de ar e 
consequentemente o desligamento do equipamento. Toda a sala deverá ser 
adequadamente refrigerada para impedir que o equipamento desligue por 
superaquecimento. 

 

2.11 Incluso frete, diária e deslocamento; 

 
3. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº. 65/2023, com seus anexos, a proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do Processo Administrativo nº. 124/2023. 

4. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
funcional programática 35.002.17.512.1916, Projeto 2.194– Operação e Manutenção do Sistema 
de Água e Esgoto e Projeto 1.69 - Ampliação e Melhorias do Sistema de Abastecimento de Água. 

5. O local de entrega do objeto contratado será na Estação de Tratamento de Água da EMASA – 
Empresa Municipal de Água e Saneamento, sito a Avenida Marginal Leste, n° 3250, km 132, 
Bairro dos Estados, Balneário Camboriú – SC  
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6. Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo 
controle. (SERVIÇOS) 

7. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e 
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
1. O prazo de execução das obras civis objeto deste Contrato é de 02 (dois) meses, para a 

instalação e start-up é de 02 (dois) meses, e o prazo para a manutenção é de 24 (vinte e quatro) 
meses, sendo 01 (uma) manutenção por mês, a cada 02 (dois) meses, todos contados da data de 
emissão da nota de empenho, conforme cronograma.  

2. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato pelo Diretor Geral da EMASA.  

3. Admite-se a sua prorrogação nos termos do art. 57, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
1. Pela execução total do objeto deste Contrato, uma vez obedecidas às formalidades legais e 

contratuais, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ ______ 
(________), conforme preços unitários discriminados a seguir: 

2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a 
aplicação do IPCA-e (IBGE). 
3.1. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo 

de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o 
art. 211 da Lei 10.406/02. 

4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 
por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

5. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
5.1.  Cronograma físico-financeiro 

 
CRONOGRAMA FINANCEIRO 

Mes Obras Civis Equipamento e Instalação Manutenção Preventiva 
01    
02 R$   
03    
04  R$  
05    
06   R$  
07    
08   R$  
09    
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10   R$  
11    
12   R$  
13    
14   R$  
15    
16   R$  
17    
18   R$  
19    
20   R$  
21    
22   R$  
23    
24   R$  
25    
26   R$  
27    
28   R$  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
1. Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 

8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de 
verificação do adimplemento de cada parcela. 

2. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 
4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do IPCA-e do IBGE pro rata tempore. 

5. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na 
execução dos serviços ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. (SERVIÇOS) 

6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 
(SERVIÇOS)  

7. Quando houver necessidade, no pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos 
devidos na forma da legislação, em especial o IRRF - nos termos na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012, assim como o INSS e ISS. 

6. O pagamento poderá ser suspendido pela CONTRATANTE por inadimplemento de qualquer 
cláusula deste contrato. 

7. Quando houver necessidade, no pagamento será efetuada a suspensão na fonte dos tributos 
devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS. 

8. O pagamento somente será realizado mediante comprovação pela CONTRATADA de sua 
regularidade fiscal com o INSS e o FGTS, não se admitindo quaisquer acréscimos por eventuais 
atrasos decorrentes da não comprovação desta situação. 

9. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária por meio de 
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10. Qualquer erro ou omissão que venha a constar da documentação fiscal ou da fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente resolvido. 

11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a 
partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 
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adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da 
Constituição Estadual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
1. Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 

máximo, 10 (dez) dias da assinatura. 
2. Realizar o pagamento pela execução do contrato. 
3. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficial no prazo legal. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:  
1. Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela 

perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar 
pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no 
local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

2. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento 
da CONTRATANTE, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias. 

3. Arcar com todas as despesas de seguros para cobrir equipamentos, materiais e serviços gerais 
aplicados direta ou indiretamente na execução do objeto, transportes de máquinas e 
equipamentos, bem como de pessoal dentro ou fora do município, ensaios, testes e demais 
provas exigidas por normas oficiais, impostos e taxas que possam influir direta ou indiretamente 
nos custos da execução do contrato, não havendo qualquer outro valor a ser exigido da 
CONTRATANTE. 

4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 
que os seus empregados não manterão qualquer vínculo empregatício para com a 
CONTRATANTE. 

5. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido 
em dependência da CONTRATANTE. 

6. Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, mesmo que verbalmente, os 
comprovantes de pagamentos dos empregados, guia do recolhimento dos encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais. 

7. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre a execução do contrato. 

8. Assumir responsabilidade pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus empregados, ou, ainda, dos 
subcontratados, mesmo em áreas da CONTRATANTE que não constem do objeto do contrato. 

9. Fazer uso preferencial de agregados reciclados ou de produtos que os contenham de acordo com 
parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal nº 5125/2008 e na Lei Municipal nº 2508/2005. 

10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de suspensão de 
pagamento. 

11. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do objeto. 

12. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à execução do 
objeto. 

13. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato. 
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14. Substituir profissionais em razão de desempenho técnico insatisfatório ou comportamento 
inadequado, em comum acordo com a EMASA. 

15. Não transferir a outrem, no todo, os serviços contratados.  
16. Fornecer Garantia Técnica do objeto, nos termos que seguem: 

16.1. A garantia dos equipamentos consiste na substituição de peças e componentes 
originais que se apresentem viciados ou defeituosos, durante todo o período de garantia. 

16.2. O prazo de garantia mínima será de 12 (doze) meses ou a fornecida pelo fabricante, 
a que for maior. Não havendo indicação expressa, será considerado como tal. 

16.3. A partir do momento que a contratante perceber e reclamar qualquer vício aparente, a 
contratada deverá, em até 48 horas, realizar o conserto do equipamento ou fornecer outro 
equipamento novo. 

16.3.1. No caso de conserto do equipamento, a contratada deverá fornecer laudo técnico do 
mesmo e nova garantia de 12 (doze) meses de quaisquer peças que sejam trocadas. 

16.3.2. No caso de fornecimento de novos equipamentos, os mesmos terão garantia de 12 
(doze) meses. 

16.3.3. Nos casos em que trocar peças ou fornecer novos equipamentos o prazo de garantia 
se inicia com a entrega e recebimento do equipamento pela EMASA e constatação de 
seu perfeito funcionamento. 

16.4. O não cumprimento das garantias técnicas do equipamento implica a aplicação das 
penalidades administrativas previstas no item 18 do Edital. 

16.5. A garantia do produto, no prazo mínimo estipulado no Edital, consiste na prestação, 
pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078/90 e suas posteriores 
alterações – Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos à 
Contratada no Edital e seus Anexos. 

16.6. Em casos excepcionais, como a necessidade de importação de peças, por meio de 
relatório que deverá ser aceito pela fiscalização, o prazo acima relatado poderá ser 
estendido uma única vez por, no máximo, igual período. 

16.7. A fim de garantir o registro da comunicação para abertura do chamado, as demandas 
deverão ser abertas por meio de e-mail, que deverá ser enviado pela fiscalização à 
CONTRATADA. 

16.8. A CONTRATADA, deverá, portanto, disponibilizar e-mail para recebimento de 
chamados. 

16.9. A empresa deverá arcar com todos os custos relativos a transporte e seguros até a 
entrega e testes nas dependências da EMASA.  

16.10. As peças que apresentarem vícios ou defeitos no período de vigência da garantia 
devem ser substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

17. Nos casos de prestação de serviços de engenharia, obras e reformas, caberá à contratada o 
fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível, inclusive em 
forma digital e online, para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, 
aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, 
diariamente, cópia do Diário de Obra ao responsável pela Fiscalização. 
17.1. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre 

a realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela 
Fiscalização, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de 
assinatura de seu Engenheiro. 

17.2. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, 
a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer 
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 
condições especiais.  

17.3. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

17.4. Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”: 
17.5. PELA CONTRATADA: 

17.5.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos. 
17.5.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência. 
17.5.3. As consultas à fiscalização. 
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17.5.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 
aprovado. 

17.5.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos. 
17.5.6. As respostas às interpelações da fiscalização. 
17.5.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço. 
17.5.8. Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
1. Está vedada a subcontratação de qualquer parcela do objeto contratado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO/DA FORMA DE FORNECIMENTO  
1. Empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA NOVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer 
manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito pela 
Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta e será suspenso do cadastro 
de fornecedores da EMASA pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das 
demais cominações legais. 
1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
d) Multa de 0,2 % (zero vírgula dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
e) Impedimento de licitar e de contratar com a EMASA e descredenciamento, pelo prazo de até 

cinco anos; 
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

3.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
4.  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
n) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 
o) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
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dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

p) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

q) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

r) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

s) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

t) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

u) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até (2) dois anos. 

v) A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 3 deste Contrato. 

w) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

x) As sanções previstas nos subitens b) a f)5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

y) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme tabelas 1 e 2: 
 

     Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 
na relação de obrigações da CONTRATADA 01 

 
z) Publicação da decisão na imprensa oficial, intimação pessoal do contratado e informação 

para o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e para o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

5.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 
d) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
e) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
f) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EMASA em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, publicada a decisão na imprensa 
oficial, intimação pessoal do Contratado e informação para o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP e para o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos e forma 
previstos nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.   
2. No caso deste Contrato vir a ser rescindido por dolo ou culpa da CONTRATADA e se a rescisão 
provocar dano à CONTRATANTE será promovida a responsabilidade da CONTRATADA, visando ao 
ressarcimento dos danos.  
3. Fica facultado à CONTRATANTE, em qualquer hipótese, aplicar as sanções previstas no artigo 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado à CONTRATADA a prévia defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado da data que a CONTRATADA recebeu a sua via do contrato 
assinada, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por 
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cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
2.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA;  
2.3. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  
2.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

3. No caso de a CONTRATADA optar pelo seguro-garantia, poderá decidir-se por uma das 
seguintes alternativas: 
3.1. Apresentar seguro-garantia para os riscos elencados nos subitens 2.1 a 2.4 do item 2 acima, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na modalidade 
“Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço” com cláusula 
específica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas 
não honradas pela CONTRATADA; ou 

3.2. Apresentar seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviço” para cobertura dos subitens 2.1 a 2.3 do item 2 acima, 
complementada com a garantia adicional da modalidade “Seguro-Garantia de Ações 
Trabalhistas e Previdenciárias” para o subitem 2.4 do item 2 acima, correspondentes a 1% 
(um por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, do valor atualizado do contrato. 

4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta específica, 
com correção monetária, da Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú.  

5. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme o modelo constante 
no Edital que deu origem a este contrato.  

6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 
(cinco por cento).  

7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou 
seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.   

9. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a FISCALIZAÇÃO do 
contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de 
solicitação de defesa prévia à CONTRATADA bem como as decisões finais de 1ª e última 
instância administrativa. 

10. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
EMASA com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

11. Será considerada extinta a garantia:  
11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  

11.2. Com a extinção do contrato.  
12. Isenção de responsabilidade da garantia:  

12.1. A EMASA não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses:  

12.2. Caso fortuito ou força maior;  
12.3. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais;  
12.4. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Administração;  
12.5. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

13. Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens 12.1.3 e 
12.1.4 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
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14. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo de até 90 
(noventa) dias após o término de vigência do contrato.   
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A EMASA não recebe documentos físicos (notas fiscais, certidões, relatórios, medições, 
etc). Todo recebimento de documentos se dará através de protocolo eletrônico. Sendo assim, 
o recebimento de mercadorias somente se efetivará após o pré-agendamento junto ao Setor de 
Almoxarifado, da Nota Fiscal e certidões devidamente anexadas ao protocolo eletrônico que 
deve ser aberto no sistema 1DOC. O fornecedor/entregador deverá informar o número do 
protocolo eletrônico na portaria da EMASA, no momento da entrega, para que sua entrada seja 
autorizada. A AUSÊNCIA DO DEVIDO PROTOCOLO ELETRÔNICO COM SEUS ANEXOS, 
IMPLICARÁ NA RECUSA DO RECEBIMENTO! 

1.1. As notas fiscais e seus anexos devem ser protocoladas eletronicamente pelo site: 
https://emasa.1doc.com.br/atendimento 

1.2. Cada protocolo deve conter apenas 01 (uma) nota fiscal. 
2. PARA PROTOCOLAR AGENDAMENTO DE ENTREGA DE MATERIAIS, É IMPRESCINDÍVEL 
ANEXAR: 

2.1. Nota fiscal;  
2.2. Certidão Negativa de Débitos Federais; 
2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
2.4. Autorização de Uso da nota fiscal eletrônica. 

3. PARA PROTOCOLAR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS É IMPRESCINDÍVEL ANEXAR: 
3.1. Nota fiscal;  
3.2. Relatório dos serviços prestados;  
3.3. Certidão Negativa de Débitos Federais.  
3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

4. A ausência da documentação supracitada poderá resultar em atrasos no pagamento. 
Questionamentos poderão ser efetuados no próprio protocolo eletrônico. 

5. O Protocolo Eletrônico é a forma oficial de pré-agendamento de entrega de produtos, 
entrega de Notas Fiscais e documentos correlatos junto à EMASA. 

6. Para tanto, além de anexar eletronicamente tais documentos, o fornecedor deverá fazer 
uma breve descrição do que será entregue, indicando, entre outros dados, o processo 
licitatório ou compra direta que gerou a contratação, conforme modelo inicial 
apresentado no campo “Descrição”. 

7. A EMASA poderá, a qualquer momento, dentro deste mesmo sistema eletrônico de 
protocolo de notas fiscais, vir a solicitar outros documentos, para que seja possível a 
liquidação da despesa e o seu consequente pagamento.  

8. É de responsabilidade exclusiva do fornecedor, o acompanhamento on-line dos trâmites 
provenientes de seus processos eletrônicos. 

9. O CARREGAMENTO E/OU DESCARGA DE MATERIAIS, PRODUTOS, OU EQUIPAMENTOS, 
É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 

10. Dúvidas quanto aos procedimentos do protocolo eletrônico, podem ser sanadas com 
através do telefone (47) 3261 0050. 

11. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 
12. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
1. Fica eleito o foro da cidade de Balneário Camboriú, com prevalência sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais pertinentes à execução do presente 
Contrato. 
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E assim, por estarem de acordo, após terem lido e aceitado todos os termos e condições aqui 
previstos, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, para que surta efeito jurídico.  
 
 
 
Balneário Camboriú, XX de XX de 2023. 
 
 

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 
Diretor Geral  Diretor de Administração e Finanças  

EMASA EMASA 
 
 

CONTRATADA 
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ANEXO II 

MODELO – CREDENCIAMENTO* 

 

* A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 

 

 

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa 

__________________________________ para participar da licitação acima referenciada, neste 

evento, representada por (nome/identidade/CPF) 

_______________________________________________________ ou procuração anexa, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 

interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

 

Local e Data 

 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Cargo  

CPF 

RG 

Carimbo da empresa 

 

OBS.: Documentos a serem apresentados: 

(1) em caso de firma individual, o registro comercial; 

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor); 

(3) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade; 
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ANEXO III 

MODELO – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL* 

 

* A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 

 

 

___________________________________________(nome da empresa), com sede na 

_______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido pela 

Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú - EMASA, DECLARA, por meio de 

seu representante legal infra-assinado, R.G. Nº _________________________, que se encontra em 

situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e 

INSS), bem como atende às demais exigências de habilitação constantes do edital próprio. 

 

 

 

Local de data 

 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Cargo  

CPF 

RG 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023  

 

NOME DA EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   UF:  CNPJ Nº: 

TELEFONE DA EMPRESA:  

CELULAR DO REPRESENTANTE: 

BANCO:   AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE: 

EMAIL: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 

DE PRODUÇÃO DE SOLUÇÃO OXIDANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO IN LOCO COM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante 

apresentação de nota fiscal com toda documentação completa exigida e aprovação da Comissão de 

Recebimento de Bens, Materiais e Serviços da EMASA. 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de execução das obras civis objeto deste Contrato é de 02 (dois) 

meses, para a instalação e start-up é de 02 (dois) meses, e o prazo para a manutenção é de 24 (vinte 

e quatro) meses, sendo 01 (uma) manutenção por mês, a cada 02 (dois) meses, todos contados da 

data de emissão da nota de empenho, conforme cronograma. 

LOCAL DE ENTREGA: O local de execução será na Estação de Tratamento de Água da EMASA – 

Empresa Municipal de Água e Saneamento, sito a Avenida Marginal Leste, n° 3250, km 132, Bairro 

dos Estados, Balneário Camboriú – SC  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24 (vinte e quatro) meses. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA 
INSTALAÇÃO DOS NOVOS GERADORES 

1 R$ R$ 

2 ADEQUAÇÃO DA SALA PARA AMPLIAÇÃO E 
RECEBIMENTO DOS GERADORES 
DESCRITOS 

1 R$ R$ 

3 DIÁRIA, FRETE, DESLOCAMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1 R$ R$ 

TOTAL R$  

 

 

 

 

“Declaramos expressamente que concordamos com todos os termos e exigências do Edital.” 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Cargo  

CPF 

RG 

Carimbo da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 

 

 

 

____________________________________________ (nome da empresa), com sede na 

______________________ (endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por 

seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido 

pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 

norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em 

seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

                

Local e Data 

 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Cargo  

CPF 

RG 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE PRODUÇÃO DE SOLUÇÃO OXIDANTE A BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO IN LOCO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA  
 
 

1. DO OBJETO 

 

O presente termo de referência trata da ampliação do sistema de produção de solução oxidante a 
base de hipoclorito de sódio, no qual já existe 2 módulos de 200 kg/dia cada um, fornecendo, 
instalando e dando start-up em mais dois módulos e todos os seus componentes elétricos e 
eletrônicos, para mais 2 módulos, de 200 kg/dia cada um, totalizando na estação de tratamento de 
água 4 módulos, que operem tanto em paralelo quanto em série, que somados produzirão um total de 
800 kg/dia de cloro ativo, para atendimento da demanda de cloro par desinfecção da água destinada 
ao abastecimento público. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

a) DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE PRODUÇÃO: Em 2019/2020 a EMASA adquiriu um 
sistema de cloração (conforme processo Processo 1.632/2019) com capacidade de produção 
de 400 kg de cloro ativo por dia, como sendo o principal sistema produtor de solução oxidante 
a base de hipoclorito de sódio e dosagem do agente oxidante para a pré-cloração e pós-
cloração para a ETA, etapa fundamental do tratamento de água para desinfecção. Conforme 
a operação do sistema desde 2020, a EMASA verificou que a capacidade de consumo da 
solução oxidante superou a capacidade produtiva da solução, de forma que no período de 
veraneio (dezembro a março) os tanques apresentam baixa capacidade de recuperação do 
volume, posto que os altos níveis de carga orgânica requerem maiores dosagens de cloro 
para oxidação da matéria orgânica. Além disso, o aumento expressivo de urbanização para 
regiões acima da captação de água da EMASA, tem contribuído com o aumento da carga 
orgânica, deteriorando a qualidade do rio Camboriú e requerendo maiores dosagens de cloro 
ativo para oxidação da matéria orgânica e desinfecção da água.  

b) DA ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA EXISTENTE: Conforme as condições da sala de 
acondicionamento dos equipamentos é necessária a redistribuição dos geradores existentes 
para recebimento dos novos geradores o que implicará na alteração de linhas de 
abastecimento de salmoura aos geradores, de água ao sistema de diluição, e também de 
alimentação de solução oxidante aos tanques. Ademais, a sala requer a abertura de novas 
janelas para ventilação adequada e sistema de expurgo de gases, principalmente hidrogênio, 
que por ventura podem ficar na localidade, afim de evitar riscos aos servidores e população 
circulante nas proximidades da área (Processo 53.295/2022); 

c) DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DA SOLUÇÃO PRODUZIDA: Para garantia da 
qualidade da solução oxidante produzida o sistema atual requer uma ampliação, isto é, um 
“up-grade” para atendimento da demanda de cloro ativo dia, podendo operar em série e em 
paralelo. Assim, como o sistema atual irá requerer redistribuição de linhas e redistribuição 
dos geradores na sala, com a inserção de uma nova demanda produtiva de solução, a 
solução produzida pela ampliação do sistema deve assegurar e garantir todas as exigências 
já elencadas no processo de aquisição das unidades iniciais (Processo 1.632/2019) 
atendendo a ABNT 15784 (em sua versão mais atual). Isto é, a solução produzida pelo novo 
sistema deve assegurar e garantir todas as demandas já elencadas, e irá ser misturada a 
solução produzida pelos reatores já existentes, garantindo assim que não afetará a qualidade 
inicialmente já determinada e utilizada na EMASA.  
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d) DA MANUTENÇÃO DO SISTEMA GERADOR DE SOLUÇÃO OXIDANTE: O novo sistema de 
produção de solução oxidante deverá contar com manutenção preventiva e corretiva ao longo 
de 12 meses de forma a garantir e assegurar que todo o seu sistema se integre 
completamente ao sistema anterior, produzindo em toda a sua capacidade a mesma solução 
oxidante com a mesma qualidade da solução já produzida na estação pelo equipamento já 
existente, sem gerar qualquer tipo de conflito entre os equipamentos e soluções produzidas. 
Assim a vencedora, além realizar os serviços de manutenção também precisa fornecer as 
peças que sejam exclusivas do sistema anterior e do novo para assegurar sua garantia de 
funcionamento e qualidade do produto gerado. 

e) DO PREÇO DE MERCADO: Conforme a tecnologia é recente no Brasil, principalmente sendo 
utilizada no setor de saneamento, e considerando as variáveis técnicas do aparato 
tecnológico já adquirido pela EMASA, devido a sua complexidade tecnológica e importância 
vital na desinfecção da água destinada ao abastecimento público, a EMASA não conseguiu 
obter preços de mercado de tecnologia igual ou semelhante e de mesma capacidade 
produtiva de outros fabricantes que consigam atender integralmente a demanda requisitada. 
Assim foi entrado em contato com a DMAE de Uberlândia, que recentemente adquiriu apenas 
a peça “gerador”, para a ETA Bom Jardim, de capacidade de produção de 150 kg/dia no valor 
de R$ 136.545,60. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1 Informações gerais 
Planta para geração de solução oxidante a base de hipoclorito de sódio, peróxido de hidrogênio e 

outros agentes bactericidas a partir da dissociação eletrolítica do cloreto de sódio (sal), no próprio 
local de utilização, com capacidade produtiva de 400 kg de cloro ativo por dia, com operação 
contínua de 24 horas por dia. Composto com todos os equipamentos necessários para a perfeita 
produção, armazenagem e dosagem de solução oxidante. 

A planta de geração de solução oxidante é alimentada com água padrão filtrada através de rede 
hidráulica, disponibilizada pelo cliente, que deverá possuir pressão de 300 a 500 kilopascal / 44 a 72 
PSI, recebe água no saturador produzindo uma salmoura a 30% e reservatório de água. Dosadores 
de salmoura e água produzirão salmoura a 3% que será aplicada no reator eletrolítico que alimentado 
por uma fonte de corrente produzirá uma eficiente e segura solução de hipoclorito de sódio com 
concentração de 0,5% a 0,8% de cloro ativo. Um reservatório de solução oxidante a base de 
hipoclorito, será continuamente alimentado pela planta e terá a partir dele um sistema de dosagem, 
bombas dosadoras ou hidroejetor, responsável pela desinfecção da água ou efluente. 
 

3.2 GERADOR DE SOLUÇÃO OXIDANTE 
Conjunto com dois equipamentos, operado em paralelo, cada um com capacidade de produzir 

solução oxidante a base de hipoclorito de sódio, para atender a demanda de cloração com produção 
de até 200 Kg de cloro ativo por dia em regime de operação contínua (24 horas), totalizando uma 
produção de até 400 Kg de Cloro ativo por dia, construído em material resistente às condições 
térmicas, elétricas e químicas do processo. 

 
3.2.1 Painel elétrico 
O painel é concebido de forma a prover a célula eletrolítica com corrente e tensão adequados 

para a eletrólise. 
o Características: 

• Painel de aço carbono e pintura epóxi; 
• Instalação sob o piso em local abrigado; 
• Grau de proteção IP20; 
• Alimentação elétrica bifásico ou trifásico 60HZ; 
• Tensão: 380V; 
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• Detecção de falta de água de diluição de salmoura, a qual desliga a máquina e 
ativa o alarme de segurança visual na IHM e sonoro; 

• Identificação de salmoura abaixo ou acima da concentração determinada, afim de 
garantir a linearidade na concentração de produção de solução oxidante; 

• Termostato para monitorar e desligar a máquina em caso de temperatura 
excessiva na câmara de reação do gerador de solução oxidante; 

• Termostato para proteger o gerador de solução oxidante em caso de sobre 
temperatura no retificador, o qual desliga a máquina e ativa alarme de segurança 
visual na IHM e sonoro; 

• Sistema de controle eletrônico da corrente aplicada na eletrólise, a fim de garantir 
a linearidade do processo, concentração e consumo elétrico; 

• Sistema de proteção com fusíveis rápidos na alimentação do sistema; 
• Automação com o sistema de dosagem de salmoura e água de diluição; 
• Sistema de refrigeração com microventiladores; 
• IHM com Tela de 7” touch screen colorida com saída ethernet, sendo possível o 

monitoramento remoto externo via cabo para redes do tipo ethernet ou internet. 
 

❖ Monitoramento, alarmes e comandos de: 
➢ Corrente de saída DC; 
➢ Tensão de saída DC; 
➢ Temperatura de trabalho da câmara de reação; 
➢ Indicação de sobrecarga de temperatura do reator; 
➢ Nível do reservatório de hipoclorito; 
➢ Alarme de falta de fase; 
➢ Proteção e indicação de: sobrecorrente, falta de fase, falta de fluxo e nível 

mínimo de salmoura; 
➢ Indicação e automação de abrandador regenerando; 
➢ Alarme de tensão máxima da célula para prevenção de corrosão dos eletrodos; 
➢ Alarme de tensão mínima para indicação de excesso de salmoura na eletrólise; 
➢ Alarme e monitoramento do nível de hidrogênio no tanque de Hipoclorito; 
➢ Monitoramento do tempo de funcionamento dos eletrodos; 
➢ Liga e desliga do gerador. 
➢ Possui indicação de manutenção preventiva na própria IHM para facilitar a 

programação de intervenções no sistema. A fonte possui CLP para programação 
da lógica e integração ao IHM e aos outros componentes do sistema com 
entradas e saídas analógicas e digitais; 

➢ Saídas ETHERNET / RS 485; 
➢ Botão parada emergência. 
➢ “A tensão de alimentação da máquina deverá ser 220/380V.” 
 
Quantidade: 2 (dois). 

 
3.2.2 Célula eletrolítica 
É concebida de forma a permitir o perfeito fluxo da solução salina sem a formação de caminhos 

preferenciais e capaz de dissipar a corrente elétrica na solução. Construído em material plástico 
resistente às condições térmicas, elétricas e químicas do processo. 

o Características: 
• Conexões 
• Porcas em latão; 
• Sinais indicativos de positivo e negativo; 
• Terminais em bronze; 
• Contatos elétricos com proteção em aço inox 304, para isolação dos pólos 

positivo e 
• negativo. 

❖ Corpo do reator 
• Corpo em PVC, Ø 12” x 1554 mm”; 
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• Tampas em PVC 20 x 483 mm; 
• Parafusos em aço inox 304 1/2”; 
• Entrada de salmoura 1” BSP; 
• Saída de Hipoclorito 1.1/4” BSP com tubulação em CPVC; 
• Conexão para sensor de temperatura; 
• Fixação com abraçadeira de aço inox 304.  
• Instalado sob suporte metálico 

❖ Eletrodos 
• Chapas de titânio grau 1 com espessura mínima de 1,5 mm e o ânodo revestido 

em COLT de metais nobres, tipo DSA; 
• Isoladores e parafusos de fixação em Tefzel, Dupont. 

 
Quantidade: 2 (dois). 

 
3.3 HIDROEJETOR SIMPLES FLUTUADOR 20 – 250 L/H 
Destinado para a dosagem de produtos químicos, em diversos setores da indústria, o Hidroejetor 

funciona através do princípio de Venturi. Para o seu funcionamento, não há necessidade de energia 
elétrica, pois opera somente com água, desde que haja vazão e pressão suficiente. 

O equipamento é composto por três principais elementos: Gerador de Vácuo, Medidor de Vazão 
e Válvula de Diafragma. O Gerador de Vácuo é um dispositivo que funciona pela aplicação prática do 
efeito de Venturi, onde transforma a energia de pressão em energia cinética. Esse fenômeno ocorre 
quando um fluido com movimento constante, dentro de uma tubulação de área uniforme, aumenta a 
velocidade devido à redução de área da seção, causando queda da energia de pressão e aumento da 
energia cinética. Com isso, é provocada uma pressão abaixo da pressão atmosférica, gerando 
sucção do fluido contido nessa ligação. A Válvula de Diafragma possui acionamento manual, seu 
atuador é construído em PTFE de baixa manutenção, o que a torna adequada para fluidos abrasivos 
e quimicamente agressivos. Vem equipada com um indicador ótico de posição. O Medidor de Vazão 
do tipo Rotâmetro funciona pelo princípio de área variável, seu tubo de medição é construído em 
PSU, um polímero translúcido. Possui escala graduada impressa sobre o tubo de medição, em litros 
por hora. A medição e identificação da vazão são feitas instantaneamente. 

 
❖ Gerador de Vácuo 

● Capacidade de sucção: 20 – 250 l/h; 
● Vazão de alimentação: 1442 l/h; 
● Material do corpo: PVC; 
● Contrapressão máxima de trabalho: 1 bar; 
● Pressão mínima de trabalho: 3 bar; 
● Conexões: união soldável 32 mm. 
 

❖ Medidor de Vazão 
● Escala: 15 – 250 l/h; 
● Material do corpo: PSU; 
● Flutuador: em PVC, magnético; 
● Pressão máxima de trabalho: 3 bar; 
● Conexões: união soldável 25 mm. 
 

❖ Válvula de Diafragma: 
● Material do corpo: PVC; 
● Material do atuador: PTFE; 
● Material das vedações: FPM (viton); 
● Pressão máxima de trabalho: 3 bar; 
● Temperatura máxima de trabalho: 50°C; 
● Conexões: união soldável 25 mm. 

 
Quantidade: 2 (dois). 
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***** POR RAZÕES DE SEGURANÇA, DEVERÁ SER INSTALADO SEPARADOR GÁS/LÍQUIDO 
NA CORRENTE DO PRODUTO GERADO, AFIM DE PURGAR O GÁS HIDROGÊNIO GERADO 
DURANTE O PROCESSO ELETROLÍTICO, EVITANDO O ACÚMULO DE GÁS HIDROGÊNIO NOS 
EQUIPAMENTOS POSTERIORES ***** 
 

 
3.4 CONTROLADOR DE VAZÃO FLUTUADOR PVC 1.600 L/H 
Equipamento destinado ao controle de vazão de água, utilizado na corrente de água de diluição 

de salmoura que alimenta o gerador de cloro. 
Composto por rotâmetro com sensor magnético e válvula diafragma manual. No rotâmetro o 

flutuador de PVC fica suspenso pela água na altura correspondente à vazão instantânea. A medição 
é feita visualmente pela escala crescente presente no rotâmetro. A válvula diafragma permite 
regulagem da vazão de água por meio do movimento do diafragma. 

❖  Rotâmetro 
• Vazão máxima: 1.600 l/h; 
• Pressão máxima: 300 kPa; 
• Corpo em polisulfona; 
• Flutuador em PVC com ímã; 

 
❖ Válvula de controle de vazão do tipo diafragma manual: 
• Conexão e uniões BSP; 
• Corpo PVC; 
• Pressão de operação até 1.000 kPa; 
• Diafragma PTFE/FPM. 

 
❖ Roscas de entrada e saída 3/4” BSP-M; 
❖ Vedações em viton; 
❖ Temperatura máxima de trabalho: 50°C 

***** DEVERÁ SER INSTALADA VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, MANÔMETRO E 
VÁLVULA SOLENOIDE NA LINHA DE ÁGUA***** 
 

Quantidade: 2 (dois). 
 

 
3.5 KIT INSTALAÇÃO DOS GERADORES 

Conjunto de peças e acessórios com a finalidade de estabelecer conexões elétricas, 
hidráulicas, automações e outras do sistema de geração de hipoclorito de sódio. 

Características: 
● Peças elétricas e de automação; 
● Peças hidráulicas; 
● Acessórios; 
● Válvulas, conexões, cola, adesivos, luvas, soldas, tubos, joelhos,  
● Itens consumíveis. 
 
Quantidade: 2 (dois). 
 

3.6 SEPARADOR DE HIDROGENIO QS250 
No processo de produção do 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂 (hipoclorito de sódio), através da eletrólise aquosa do 𝑁𝑎𝐶𝑙 

(cloreto de sódio), ocorrem reações químicas que, além do 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂, um subproduto é gerado, o 𝐻2 
(gás hidrogênio).  

O 𝐻2 é um gás incolor, inflamável, inodoro, insípido e insolúvel em água, além de ser o gás com 
menor massa específica conhecido. Possui a mais alta energia de combustão por unidade de peso do 
que qualquer outro combustível usado atualmente. Ele oferece de duas, a três vezes mais energia do 
que a maioria dos combustíveis comuns, pois se combina imediatamente com o 𝑂2 (oxigênio), 
liberando energia em forma de calor. 
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Certos produtos químicos correm o risco de inflamação ou explosão em determinadas 
concentrações. Existem limites inferiores e superiores dessas concentrações e são denominados LIE 
(limite inferior de explosividade ou inflamabilidade) e LSE (limite superior de explosividade ou 
inflamabilidade), no caso do 𝐻2, esses limites são 4% e 75%, respectivamente. 

Para evitar que o 𝐻2 seja conduzido para o reservatório de, é necessário 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂 realizar a 
separação dos fluídos. É no SEPARADOR DE HIDROGENIO onde ocorre esse processo de 
separação. O equipamento separa a fase líquida da fase gasosa, eliminando 99,5% de 𝐻2 gerado, 
antes que ele seja direcionado para dentro do reservatório de 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂 mantendo o seu interior abaixo 
do LIE. Todo gás separado é lançado para a atmosfera. 

O equipamento utiliza a ação da gravidade e utiliza fecho hídrico para fazer a separação das 
fases. 
 

❖ Câmara de expansão 
● Material: PVC-U Schedule 80; 
● Cor: Cinza; 
● Temperatura máxima de trabalho: 60 ºC; 
● Bitola do corpo: 10”; 
● Bitola da tubulação de entrada: 42 mm; 
● Características físico-químicas: resistente a ácidos, alcalinos e líquidos corrosivos em 
geral em diferentes concentrações e temperaturas, ótima resistência mecânica, 
resistência a impactos, baixa condutibilidade elétrica e ótimo isolante térmico; 
● Norma de referência: ASTM D 1785; 
 

❖ Tubulação de escoamento 
● Material: CPVC Aquatherm; 
● Cor: Bege; 
● Temperatura máxima de trabalho: 80 ºC; 
● Bitola da tubulação de saída: 73 mm; 
● Características: resistente a água quente e fria, conduz ainda outros líquidos; 
● Normas de referência: NBR 15884, NBR 7198 e ASTM; 
 

Instalação 
Capacidade 
● Geradores de cloro de até 250 kg/dia. 
Local 
● Fixado em parede de alvenaria ou em suporte de piso, ao lado do reservatório de 𝑁𝑎𝐶𝑙𝑂. 
Acessórios 
● Suporte de parede (opcional): Aço inox AISI 304; 
● Suporte de piso (opcional): Aço inox AISI 304; 
● Buchas para tijolo: Nylon; 
● Elementos de fixação: Aço inox AISI 304; 
● Terminal de ventilação: PTFE, PVC branco e aço inox AISI 304. 

 
Quantidade: 2 (dois). 

 
3.7 HIDROEJETOR SIMPLES FLUTUADOR PVC 600 – 6400 L/H 

A dosagem se dá através da venturi que utiliza o princípio da área variável para promover vácuo que 
succiona do produto a ser dosado. Acoplado ao venturi há um rotâmetro que permite visualização 
instantânea da vazão dosada através do flutuador suspenso pelo fluido a uma altura correspondente 
à vazão. A linha de referência para leitura da vazão é a aresta superior do flutuador. O controle de 
vazão é feito por válvula diafragma de maneira manual. 
 
Capacidade de dosagem do produto químico de 600 a 6.400 L/h; 
• Requisito de vazão de 7.000 a 13.000 l/h para promoção do arraste; 
• Controle de vazão manual; 
• Rotâmetro: 
o Corpo polisulfona; 
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o Flutuador em PVC; 
o Temperatura máxima de trabalho 50°C. 
 
• Válvula diafragma: 
o Conexão e uniões BSP; 
o Corpo PVC; 
o Pressão de Operação até 1000 kPa; 
o Diafragma PTFE/FPM. 
 

Quantidade: 2 (dois). 
 
***** DEVERÁ SER INSTALADA VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, MANÔMETRO E 
VÁLVULA SOLENOIDE NA LINHA DE ÁGUA***** 

 
3.8 QUADRO AUTOMACAO P/ TRES E QUATRO GERADORES SIMULTANEOS - 

IHM/CLP 
O quadro de automação para três e quatro geradores simultâneos tem a função de receber os 
sinais dos equipamentos periféricos dos geradores de cloro, compartilhando-os para os três ou 
quatro geradores simultaneamente. Todas as entradas de sinal possuem respectivamente quatro 
saídas, uma para cada gerador de solução oxidante, desta forma quando um sinal é enviado para 
o quadro os três ou quatro geradores respondem simultaneamente. Esse modelo é compatível 
com equipamentos que possuem automação por CLP e IHM. 
 
Dados técnicos 
• Sinais de entrada: 
o Entrada digital para boia do saturador de salmoura; 
o Entrada digital para boia do pós decantador; 
o Entrada digital para reservatório de hipoclorito; 
o Entrada digital para nível mínimo do reservatório de água de diluição. 
• Quadro montado em painel elétrico de aço carbono com pintura epóxi; 
• Grau de Proteção: IP20; 
• Dimensões: 500x400x200mm; 
• Frequência: 60Hz; 
• Tensão de alimentação do quadro: 220 VCA; 
• Possui uma fonte chaveada de 220VCA para 24VCC com capacidade de corrente de 2,5A. 
• Tensão de alimentação do comando: 24 VCC; 
• Possui régua de Bornes de ligação na parte inferior do painel; 
• Alimentação e proteção do comando por Disjuntor 2P Curva C – 4A e fusível 2ª 
 

Quantidade: 1 (um). 
 
3.9 Quadro de peças a serem fornecidas estão listadas abaixo: 

 
Peças Quantidade 

HIDROGEROX HG PLUS 200 G11 380VCA TRIFASICO CLP/IHM-ETH DELTA 2 unidades 
CONTROLADOR DE VAZAO FLUTUADOR PVC 1600L/H C/ SENSOR MAGNET 2 unidades 
HIDROEJETOR SALMOURA SIMPLES FLUTUADOR PVC 20 - 250L/H P/ HG PLUS 
250 

2 unidades 

KIT INSTALACAO HG PLUS 200 AO 250 2 unidades 
VALVULA SOLENOIDE LATAO 1" 2/2 VIAS VITON 2W250-25V 2 unidades 
VALVULA REDUTORA DE PRESSAO 1" GENEBRE 2 unidades 
MANOMETRO 0 - 10 BAR DN 63 ROSCA 1/4" NPT 2 unidades 
JOELHO 90 ACO MACHO/FEMEA 1/4" NPT 2 unidades 
SEPARADOR DE HIDROGENIO QS250 2 unidades 
HIDROEJETOR SIMPLES FLUTUADOR PVC 600 - 6400L/H 2 unidades 
SUPORTE DE PAREDE INOX SEPARADOR DE HIDROGENIO QS250 2 unidades 
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QUADRO AUTOMACAO P/ TRES E QUATRO GERADORES SIMULTANEOS - 
IHM/CLP 

1 unidade 

VALVULA ESFERA CPVC + VITON SCH 80 COLA 3" 3 unidades 
LUVA SOLDAVEL 42MM AQUATHERM 6 unidades 
UNIAO SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 3 unidades 
TE 90 SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 3 unidades 
KIT INSTALACAO P/ HIDROEJETOR APLICACAO DE 3300 ATE 4000L/H 2 unidades 
LUVA SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 10 unidades 
TUBO PVC SOLDAVEL 42MM AQUATHERM 21 unidades 
TUBO PVC SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 30 unidades 
JOELHO 90 SOLDAVEL 42MM AQUATHERM 12 unidades 
JOELHO 90 SOLDAVEL 73MM AQUATHERM 18 unidades 
EXAUSTOR / VENTILADOR PARA LABORATORIO 50CM 220V 3 unidades 

 

3.10 ADEQUAÇÃO DA SALA PARA AMPLIAÇÃO E RECEBIMENTO DOS GERADORES 
DESCRITOS 

II) Fornecimento e apresentação de projetos completos do sistema, para análise e aprovação da 
EMASA; 

• Projeto Arquitetônico; 

• Projeto Elétrico; 

• Projeto Hidráulico; 

• Comprovação de engenheiro técnico responsável pela empresa; 

• Diagrama elétrico dos equipamentos do gerador de cloro; 

• Projeto instalação gerador de cloro; 

• Apresentação de ART de projetos; 

• Apresentação ART de execução da obra. 

III) Construção de edificações destinadas a instalação dos equipamentos referentes a geração 
de hipoclorito de sódio e armazenagem de produtos. 

IV) A construção, estrutura, vedação, instalações hidráulicas, elétricas e automação, esquadrias, 
acabamentos e revestimentos e limpeza final. 

V) O contratante disponibilizará área para as obras civis conforme plantas de localização e 
locação anexas. 

VI) Construção de edificação para o sistema de geração e armazenamento de hipoclorito de 
sódio: 

As obras civis compreendem: 

    o Serviços Iniciais: 

     • Fornecimento de ART de projeto, execução para a área do gerador de hipoclorito de sódio; 

     • Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada 
necessários às etapas dos serviços; 

      • Tomar todas as precauções para garantir a integridade do prédio existente e de seus 
componentes; 

      • Execução de contrapiso concreto, limpeza das superfícies, preparo e execução da sub-base em 
concreto, colocação da armadura e juntas, execução do piso em concreto armado FCK mínimo 
25MPa com espessura mínima de 7cm e tela, diâmetro 5,0mm espaçamento 10cm, arremates, cura e 
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acabamento final com desempeno manual, limpeza do piso, aplicação primer e aplicação da tinta 
epóxi; 

• Aplicação do revestimento cerâmico com: limpeza das superfícies, preparo e aplicação de 
argamassa para assentamento tipo AC-lll, assentamento revestimento nas paredes da sala de 
máquinas, rejuntamento, arremates e acabamento final, inclusive rodapé em cerâmica com 8cm de 
altura; 

• Execução de rede hidráulica para interligação/alimentação dos dispositivos a serem instalados 
incluindo todos os materiais, conexões, abraçadeiras e insumos necessários para o perfeito 
funcionamento do sistema; 

• Execução de instalação elétrica, baixa tensão, para iluminação de todos os ambientes da casa de 
química, incluindo tantos pontos de tomada de energia para instalação de eventuais periféricos. 
Deverá ser fornecido todos os materiais com luminárias, eletrodutos e conexões, eletrocalha, fiação 
elétrica compatível com a demanda, painel de disjuntores, disjuntores e insumos necessários para 
execução do serviço; 

• Execução e instalação de uma ventilação forçada por exaustores, destinada a retirada de ar quente 
dos ambientes onde serão instalados os painéis de automação. 

• Execução de instalação de rede de lógica compatível com as necessidades de comunicação dos 
diversos componentes de comando do sistema a ser instalado na casa de química. Deverá ser 
fornecido todos os materiais com eletrocalha, fiação de comunicação compatível aos equipamentos 
fornecidos e insumos necessários para execução dos serviços; 

• Fornecimento e instalação de esquadrias de concreto, sem vidro, incluso fornecimento e montagem, 
em todas as aberturas. 

• A entrega da edificação deverá ser realizada somente após vistoria técnica da EMASA, o que não 
exime a empresa contratada das garantias legais e de eventuais problemas que possam surgir 
oriundos de má execução da edificação. 

❖ Todas as demolições necessárias, incluindo a destinação final dos entulhos estão inclusas 
neste processo; 

❖ As especificações supracitadas deverão atender toda e qualquer condição necessária para o 
pleno funcionamento do equipamento nas condições solicitadas nesse termo de referência. 

❖ Todas as tubulações do sistema anterior deverão ser realocadas e, se preciso, separadas em 
linhas independentes, para suprir a demanda de cloro na pré-oxidação e pós-oxidação, com o 
rotâmetro chegando no seu máximo de vazão em ambas as situações quando ligadas 
conjuntas, também deverá ser revisada a entrada de água no sistema e, se preciso, 
reajustada para evitar a formação de bolhas de ar e consequentemente o desligamento do 
equipamento. Toda a sala deverá ser adequadamente refrigerada para impedir que o 
equipamento desligue por superaquecimento. 

3.11 Incluso frete, diária e deslocamento; 

 
4. DO ATENDIMENTO À LC 123/2006 E DECRETO MUNICIPAL Nº 8.981/2018: 

No momento da pesquisa de preços não foram encontrados, no mínimo, 03 (três) 
fornecedores ME/EPP sediados local (em Balneário Camboriú) ou regionalmente (no limite geográfico 
do Estado de Santa Catarina - conforme Dec. Munic. 8.981/2018), que possam atender ao objeto 
desta contratação. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Da habilitação técnica: 

5.1 Os participantes deverão apresentar atestado(s) conforme: 
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5.2 Apresentar o certificado de registro no Conselho Regional de Química da empresa, bem 
como o certificado de anotação de função técnica do conselho regional de química. 

5.3 Apresentar o certificado de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
bem como o certificado de anotação de função técnica do conselho regional de 
engenharia e agronomia. 

5.4 Apresentar atestados fornecidos por pessoa jurídica congêneres de direito público ou 
privado com o objetivo de comprovar a idoneidade fornecimento, instalação, start-up de 
equipamento com complexidade tecnológica e operacional equivalente e de capacidade 
igual a 400 kg de cloro ativo/dia ou superior de cloro ativo por dia e que esteja 
funcionando a contento por ao menos 2 anos (OU 24 MESES) com manutenção 
preventiva ativa. Justificando ainda, que tal exigência se faz necessária por tratar-se de 
equipamento a ser utilizado na ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA da 
EMASA do município de Balneário Camboriú, para o abastecimento de água à 
população, onde a qualidade da água não pode ser comprometida pela ineficiência do 
funcionamento do equipamento objeto do certame, por ser água tratada para o consumo 
humano que deve obedecer todas as normas de qualidade (PORTARIA DE 
POTABILIDADE N°888/2021).  

5.5 O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado da emitente, com data de 
emissão, assinado, contendo as seguintes informações: o cumprimento do prazo de 
entrega; o quantitativo fornecido e a especificação técnica do produto. 

5.6 Apresentar um laudo de atendimento aos requisitos da saúde (LARS) e comprovante de 
baixo risco a saúde (CBRS), conforme Art. 13 da Portaria de Consolidação n°5/2017 
GMS/MS e o relatório de conformidade que comprove que o produto gerado pelo 
equipamento está APROVADO e dentro das normas estabelecidas pela ABNT NBR 
15784:2017 - produto químico utilizado no tratamento de água para consumo humano. 
Neste último documento, o relatório deverá constar as informações do equipamento de 
capacidade de geração, marca, modelo. 

5.7 A empresa fornecedora deverá ser autorizada à venda ou detentora exclusiva de 
fornecimento do equipamento, apresentando um documento que comprove a relação 
comercial ou o item exclusivo. Além disso, deverá comprovar, por meio de 
documentação, estar autorizada para o fornecimento de peças e componentes originais, 
bem como a manutenção preventiva/corretiva do sistema. 

5.8 Apresentar certidão(ões) de acervo técnico (CAT) e seus anexos, expedida(s) pelo CREA 
do(s) profissional(is) de nível superior detentor (es) do(s) atestado(s) de responsabilidade 
técnica que comprove execução de serviços de acordo com o objeto do termo de 
referência, isto é, geradores de cloro ativo, por metodologia de eletrólise, de capacidade 
de 400 kg/dia de cloro ativo ou superior, para órgão ou entidade da administração direta 
ou indireta, ou ainda, para empresa privada, nos seguintes itens de maior relevância: 

- Projeto e execução das instalações hidráulicas e elétricas, do gerador de hipoclorito de 
sódio; 

5.9 Comprovar por meio de estudo, elaborado por universidade ou órgão competente, 
documento que comprove a eficiência do separador de hidrogênio, comprovando a 
eliminação segura de 99% do hidrogênio gerado no processo de geração de cloro por 
eletrólise. Devido as características do hidrogênio de explosão, ignição entre outras que 
colocam em risco a saúde dos servidores e demais pedestres que circulam próximos a 
região da estação de tratamento de água, é imprescindível o atendimento deste item. 
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6. DA ADJUDICAÇÂO 
 

O certame licitatório será realizado na modalidade Pregão.  

 
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1 A EMASA reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer bem ou serviço 

em desacordo com o previsto neste Termo de Referência/Projeto Básico, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, sem 
prejuízo das sanções previstas. 

 
7.2 Qualquer tolerância por parte da EMASA, no que tange ao cumprimento das obrigações 

ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições do ajuste e podendo o Tribunal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

 
7.3 A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a EMASA e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 
Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 

 
7.4 A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma 
direta ou indireta, à EMASA, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se à 
EMASA o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos.  

 
7.5 A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pela EMASA ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, 
durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

 
7.6 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 
propriedade da EMASA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da EMASA, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

 
7.7 A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa, nos 

termos do art. 62 da Lei n. 8.666/93. 
 

7.8 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

7.9 A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
decorrentes do contrato. 
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8. DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZO PARA ENTREGA  
 
Os serviços serão realizados na Estação de Tratamento de Água, localizada na Avenida Marginal 
Leste, n° 3250, km 132, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú – SC. 
 

8.1 Todo o transporte, equipamento e a mão de obra necessários para a realização dos 
serviços deverá ser disponibilizado pela empresa contratada, que deverá arcar com 
qualquer incidente sobre o objeto fornecido.  

8.2 Quando houver entrega de materiais, esta deverá ser, preferencialmente, feita em dias 
úteis, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 16:00 horas. E deverá ser agendada com a 
Comissão de Recebimentos de Materiais. Em caso de necessidade, a EMASA poderá 
avisar com antecedência, quando da solicitação do produto, se houver alterações no dia 
e hora, para o recebimento de produto. Caso contrário, o dia e o horário da entrega 
deverão ser respeitados. 

8.3 Este contrato terá vigência de 12 meses a contar da Emissão da Ordem de serviço. 

 

9. DA GARANTIA 
Garantia mínima das peças do sistema de geração de cloro ativo é de 12 meses, a contar da entrega. 

10. ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
 

 
ITENS TOTAIS/PEÇAS/SERVIÇOS 

item Especificação Quant. Valor unitário Valor total 

3.9 Equipamentos e peças para instalação dos 
novos geradores 

1 R$  R$  

3.10 ADEQUAÇÃO DA SALA PARA AMPLIAÇÃO E 
RECEBIMENTO DOS GERADORES 
DESCRITOS 

1 R$  R$  

3.11 DIÁRIA, FRETE, DESLOCAMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1 R$  R$  

TOTAL R$  

 
 
11. VALOR TOTAL ESTIMADO 

O valor global estimado é RESTRITO. O valor contratado não sofrerá reajuste. 

12. FORMA DE PAGAMENTOS 

Em até 30 (trinta) dias, após entrega da nota fiscal e devidamente aprovada pela Comissão de 
Recebimento de Bens, Materiais e Serviços da EMASA. 

 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO  
Os serviços e obra para instalação do equipamento e funcionamento deste deverá ser executado em 

etapas conforme estabelecido a seguir: 
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Tabela 1 - PRAZO DE EXECUÇÃO 

Etapa

/Mês 

0

1 

0

2 

0

3 

0

4 

0

5 

0

6 

0

7 

0

8 

0

9 

1

0 

1

1 

1

2 

1

3 

1

4 

1

5 

1

6 

1

7 

1

8 

1

9 

2

0 

2

1 

2

2 

2

3 

2

4 

2

5 

2

6 

2

7 

2

8 

Obra X X                           

Instal

ação 
  X X                        

 

Man

utenç

ão 

     X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X 

 

14. CRONOGRAMA FÍSICO/DESENBOLSO 
Os serviços e obra para instalação do equipamento e funcionamento deste seguirá conforme o 

cronograma estabelecido na tabela 2. 

Tabela 2 - CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 

Mes Obras Civis Equipamento e Instalação Manutenção Preventiva 
01    
02 R$   
03    
04  R$  
05    
06   R$  
07    
08   R$  
09    
10   R$  
11    
12   R$  
13    
14   R$  
15    
16   R$  
17    
18   R$  
19    
20   R$  
21    
22   R$  
23    
24   R$  
25    
26   R$  
27    
28   R$  
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ANEXO VII 

 

PREPOSTO E TITULAR DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 

 

____________________________________________ (nome da empresa), com sede na 

______________________ (endereço da empresa), CNPJ ______________________________, 

participante do Pregão Presencial nº 65/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE PRODUÇÃO DE SOLUÇÃO OXIDANTE A 

BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO IN LOCO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA., informa por 

meio deste quem são o preposto e os responsáveis pela assinatura do Contrato (quando necessário) 

com a EMASA, conforme o que segue abaixo: 

 

PREPOSTO  
Nome: ___________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 
CPF:____________________________________ Cédula de Identidade:  ______________________ 
Celular: __________________________________________________________________________ 
Email: ____________________________________________________________________________ 
 
TITULAR DO CONTRATO (REPRESENTANTE LEGAL) 
Nome: __________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 
CPF:____________________________________  
Cédula de Identidade:  ______________________ Órgão Expedidor: _________________________ 
Celular: __________________________________________________________________________ 
Email: ____________________________________________________________________________ 
 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
Cargo  
CPF 
RG / Órgão Expedidor 
Carimbo da empresa 
 

OBS: Para fins de conhecimento, PREPOSTO é a pessoa designada pela empresa para que a represente na 

relação contratual a ser estabelecida com a EMASA, caso seja vencedora deste certame. TITULAR DO 

CONTRATO é quem assinará o contrato com a EMASA (quando for o caso). Caso este não esteja indicado no 

documento de constituição da empresa, o TITULAR DO CONTRATO  deverá ter procuração específica para tal. 
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ANEXO VIII 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 

 

* A SER APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO, FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

  

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do 

disposto no subitem 4.9 do Edital de Pregão Presencial nº ___/2022, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e que 

não ultrapassou limite do faturamento. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006 e que não ultrapassou limite do faturamento. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

  

__________________, ____ de ____________ de 2023. 

 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Cargo  

CPF 

RG 

Carimbo da empresa 

OBSERVAÇÃO: 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
O

U
G

LA
S

 C
O

S
T

A
 B

E
B

E
R

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

m
as

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
E

8A
-0

8C
9-

25
E

F
-1

2B
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

E
8A

-0
8C

9-
25

E
F

-1
2B

3



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

 
  

 
Página 59 de 59 

 
Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo –  EMASA –  CNPJ 07.854.402/0001-00 

Quar ta  Avenida,  nº  250 -  Cent ro -  CEP 88330-104 –  (47)  3261-0000  

ANEXO IX 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023 

 

 

 

  

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA: 

1) Não possuir proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos da 

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ; 

2) Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político 

da EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA. 

 

  

__________________, ____ de ____________ de 2023. 

 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Cargo  

CPF 

RG 

Carimbo da empresa 

OBSERVAÇÃO: 

 

 

 

 

 

OBS: Para fins de conhecimento, entenda-se por “AGENTE POLÍTICO” os cargos que foram nomeados pelo 

Prefeito Municipal de Balneário Camboriú/SC para atuar na EMASA (diretores, gerentes, coordenadores, etc.). 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65.2023 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE PRODUÇÃO DE SOLUÇÃO OXIDANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO IN LOCO 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 
Tipo de licitação: Menor Preço Global 
Entrega dos envelopes: até às 10:30 horas (Horário de Brasília) do dia 08 de dezembro de 2023. 
Data e horário de abertura: às 10:40 horas (Horário de Brasília) do dia 08 de dezembro de 2023. 
Local: Sede administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/SC. 
RETIRADA DO EDITAL: http://emasa.com.br/emasa/licitacoes/licitacoes 
 
 
 
 
 
Balneário Camboriú, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 
  
 
Douglas Costa Beber Rocha 
Diretor Geral  
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